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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMA. SRA. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, NA 11ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE ABRIL DE 2019. 
 
1- Processo TCE - AM nº 13820/2018. 
Apensos: Processo nº 10862/2016. 
2- Assunto: Recurso Ordinário 
3- Recorrente: Ângela Maria Melo de Souza 
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4- Advogado: Paulo Victor Vieira da Rocha - OAB/AM N. 540-A, Bruno Giotto Gavinho Frota - OAB/AM N. 4514, 
Henrique França Ribeiro - OAB/AM N. 7080, Ana Luiza Moraes Rebouças - OAB/AM 5.891 e Leila Cristina dos Santos 
Azevedo - 9310 
5- Unidade Técnica: DICARP 
6- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 6595/2018-ESB, Dr. Evanildo 
Santana Bragança, Procurador de Contas. 
7- Relator: Conselheiro Julio Cabral. 
8- ACÓRDÃO N° 260/2019: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Conhecer do presente Recurso Ordinário interposto pela Senhora Ângela Maria Melo de Souza, em face da 
Decisão n. 1050/2017-TCEPrimeira Câmara, exarada nos autos do Processo n. 10862/2016 (apenso), por preencher 
os requisitos de admissibilidade dos arts. 59, I e 60 da lei n. 2423/1996 (LO-TCE/AM) c/c art. 151, parágrafo único, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM; 
8.2. Dar Provimento ao presente Recurso Ordinário interposto pela Senhora Ângela Maria Melo de Souza, 
reformando a Decisão n. 1050/2017-TCE-Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n.10862/2016 (apenso), 
no sentido de: 
8.2.1 - Julgar legal a Aposentadoria da Senhora Ângela Maria Melo de Souza, no cargo de Auditor Fiscal de Tributos 
Estaduais, 1º Classe, Padrão V, Matrícula n. 000.411-1-A, do Quadro de Pessoal da SEFAZ, conforme Decreto de 21 
de dezembro de 2015, publicado no DOE na mesma data (fls. 134 do Processo n. 10862/2016, apenso); 
8.2.2 - Determinar registro do ato da Senhora Ângela Maria Melo de Souza, com fulcro no art. 264, § 1º, da Resolução 
n. 04/2002-TCE/AM; 
8.2.3 - Arquivar os presentes autos, como disposto na parte final do art. 162, da Resolução n. 04/2002 - TCE/AM. 
8.3. Dar ciência do teor da decisão à Senhora Ângela Maria Melo de 
Souza, aos seus advogados e à Fundação Amazonprev. 
9- Ata: 11ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
10- Data da Sessão: 23 de Abril de 2019 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de Maio de 2019.  

 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
FILHO, EM SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 2019.  
(SEGUNDA COMPLEMENTAÇÃO) 
 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
PROCESSO Nº 4625/2015 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. RUTH LILIAN RODRIGUES DA SILVA, SECRETÁRIA EXECUTIVA 
ADJUNTA, REFERENTE A 1ª PARCELA DO 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 07/2013, 
FIRMADO COM A SEJEL E A FUNDAÇÃO SÃO JORGE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, SULAMY 
VENÂNCIO DE VASCONCELOS, ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA, FUNDAÇÃO SÃO JORGE 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARMO FILHO - 6.818 
DECISÃO: CONHECER O RECURSO. DAR PROVIMENTO. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 989/2016 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR NEILSON CRUZ CAVALCANTE, PREFEITO DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVENIO Nº 34/2014, FIRMADO COM A SEINFRA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6.975, FILIPE DE FREITAS NASCIMENTO - 
OAB/AM 6445, FABIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, FILIPE DE FREITAS NASCIMENTO - OAB/AM Nº 
8679, INGRID GODINHO DODÔ - OAB/AM 9425 
DECISÃO: CONHECER O RECURSO. NEGAR PROVIMENTO. NOTIFICAR.  
 
PROCESSO Nº 4777/2014 
ANEXOS: 4778/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARATI, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 12/13, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, segunda-feira, 13 de maio de 2019                                                                          Edição nº 2051, Pag. 4                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

INTERESSADO(S): JOÃO MEDEIROS CAMPELO, CALINA MAFRA HAGGE, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA - OAB/AM 10416, LEDA MOURÃO DA SILVA - OAB/AM 10.276 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR APLICAR MULTAS. ALCANCE. DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 4778/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARATI, 
REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 12/13, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, CALINA MAFRA HAGGE 
ADVOGADO(A): LEDA MOURÃO DA SILVA - OAB/AM 10.276, ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA - OAB/AM 10416 
DECISÃO: JULGAR IRREGULAR APLICAR MULTAS. ALCANCE. DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 5236/2015 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA, DIRETOR-
PRESIDENTE, REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 016/2015, FIRMADO COM A 
MANAUSCULT E O GREMIO RECRATIVO ANDAÇAS DE CIGANOS. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): G.S.R. ESCOLA DE SAMBA ANDANÇAS DE CIGANOS, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. NOTIFICAR 
 
PROCESSO Nº 4972/2015 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 
REFERENTE A PARCELA DO CONVÊNIO Nº 036/2015, FIRMADO COM A SEDUC E A APMC DA ESC. EST. 
ISAIAS VASCONCELOS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, APMC DA 
ESC. EST. ISAIAS VASCONCELOS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JOYCE VIVIANE VELOSO DE LIMA - 8679 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR. REVELIA. ALCANCE. APLICAR MULTAS. CONCEDER 
PRAZO. DETERMINAÇÃO. 
  
PROCESSO Nº 4858/2015 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇAO DE CONTAS DO SR. JOAO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO DA CIDADE DE ITAMARATI, 
REFERENTE A PARCELA UNICA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2014, FIRMADO COM A SEJEL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, JOÃO 
MEDEIROS CAMPELO, ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, 
ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARMO FILHO - 6818, MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY - 4271 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR IRREGULAR. REVELIA. APLICAR MULTAS. ALCANCE. DETERMINAÇÃO. 
NOTIFICAR. 
  
PROCESSO Nº 2425/2016 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO APOIO FINANCEIRO 
INSTITUCIONAL 
OBJ.: PRESTAÇAO DE CONTAS DO SR ALDEMIR MARTINS COSTA, REFERENTE AO TERMO DE 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO Nº 06/2015, FIRMADO COM A SEC 
ÓRGÃO: SEC. DE EDUCACAO, CULTURA E DE 
INTERESSADO(S): ALDEMIR MARTINS COSTA, SEC. DE EDUCACAO, CULTURA E DE, DESATIVAR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JESSICA LAIS RONDON PIRANGY - OAB/AM 10452 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR IRREGULAR. ALCANCE. APLICAR MULTA. DETERMINAÇÃO. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 15677/2018 
ANEXOS: 10014/2017 E 12623/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSAO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA.MARIA LEAO SANTANA,NA CONDIÇÃO DE ESPOSA DO 
SR.VALDENI MESTANCIO SANTANA,EX-SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABATINGA,PUBLICADO NO DOE EM 13/03/2018 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): MARIA LEÃO SANTANA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, VALDENI MESTANCIO 
SANTANA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15657/2018 
ANEXOS: 12015/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DA SUBTENENTE QPPM ELAINE MOTA DE FARIA, MATRÍCULA 
109452-1A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 15 DE JUNHO 
DE 2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELAINE MOTA DE FARIA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15650/2018 
ANEXOS: 10130/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
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OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO 1° SARGENTO QPPM ELENIZE AMARAL MINGUIM, MATRÍCULA 
109.428-9A, DO ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 
05.06.2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELENIZE AMARAL MINGUIM 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15637/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. HERIVELTO DE AGUIAR MENDES NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DA SRA. SAYONARA CINTRA DE SOUZA, DO ORGÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 09/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): HERIVELTO DE AGUIAR MENDES, SAYONARA CINTRA DE SOUZA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15620/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA CRISTINA DO VALE RAMOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 107.154-8C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
05/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA CRISTINA DO VALE RAMOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 15618/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CARMEM LUCIA BATISTA SANTORO, CARGO PEDAGOGO, MATRÍCULA 
102.084-6C, 3ª CLASSE, PD20-ESP-III, REFERÊNCIA G, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CARMEM LUCIA BATISTA SANTORO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 15576/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.MARIA DA GLORIA MENDES PEREIRA,NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,MATRICULA Nº163493-3A,DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO-SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 30/05/2018 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DA GLORIA MENDES PEREIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15570/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.MARIA DE FATIMA BANDEIRA DA SILVA, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO,CLASSE G,REFERENCIA 3,MATRICULA Nº113308-0C,DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE-SUSAM,PUBLICADO NO DOE EM 30/05/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA BANDEIRA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15497/2018 
ANEXOS: 10134/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. GUANABARA FERNANDES CARESTO, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. RAIMUNDA DA SILVA CARESTO, MATRÍCULA 015678-7B DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº221/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 17/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GUANABARA FERNANDES CARESTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDA DA SILVA 
CARESTO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15442/2018 
ANEXOS: 13784/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VALDECY BRASIL DA COSTA, NO CARGO DE ES-ASSISTENTE SOCIAL E-
12, MATRÍCULA 065.098-6A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA , PUBLICADO NO D.O.M EM 
11/01/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): VALDECY BRASIL DA COSTA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 15654/2018 
ANEXOS: 13222/2018 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
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OBJ.: RETIFICAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO 1º SARGENTO QPPM JOSE LIMA DE ASSUNCAO, MATRÍCULA 
111183-3A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 15 DE JUNHO 
DE 2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSE LIMA DE ASSUNCAO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15647/2018 
ANEXOS: 10380/2018 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO 2° TENENTE QPPM ELIEZER NAZARE SILVA, MATRÍCULA 
111.335-6A, DO ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 
08.06.2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ELIEZER NAZARE SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15454/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARILENE SILVA CAMPOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3º CLASSE, 
PFS20- ESP- III, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 0248967A DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, LOTADA NA ESCOLA 
ESTADUAL SUZANA DE JESUS AZEVEDO, PUBLICADO NO DOE EM 30 DE MAIO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARILENE SILVA CAMPOS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15452/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANGELINA MOTA DA CRUZ, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DO EX- SERVIDOR SR. RAIMUNDO LEMOS DE ALMEIDA, MATRÍCULA 110108-0B DO ORGÃO: SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 200/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO LEMOS DE ALMEIDA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANGELINA MOTA DA CRUZ 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15436/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. OSWALDO ARAUJO DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, 
PF20-MAG-VII, REFERENCIA F, MATRÍCULA 0238880A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 30/05/2018. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, OSWALDO ARAUJO DA SILVA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15817/2018 
ANEXOS: 12393/2016 
ASSUNTO:  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO 2º SARGENTO QPBM SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ, 
MATRÍCULA 121759-3B DO ORGÃO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, 
PUBLICADO NO DOE EM 15 DE JUNHO DE 2018. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NÃO ACOLHIMENTO. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10169/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SARAI, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DO SR. VILSON MONTEIRO SARAIVA, MATRÍCULA 1490915-A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SARAI, VILSON MONTEIRO SARAIVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10160/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIONILDA BATISTA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE C, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 106.254-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ELIONILDA BATISTA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10146/2019 
ANEXOS: 12714/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EDNEA AGUIAR MAIA RIBEIRO, NO CARGO DE MÉDICO, NÍVEL 4, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 001.636-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA, PUBLICADO NO DOE EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA 
INTERESSADO(S): EDNEA AGUIAR MAIA RIBEIRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10126/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. IVO DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, PF20-MAG-VII, 
REFERENCIA G, MATRÍCULA 110098-0B DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): IVO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10095/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO COELHO DA ROCHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 103.829-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO COELHO DA ROCHA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10087/2019 
ANEXOS: 12254/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANFERÊNCIA DO MAJOR QOAPM ANDRE CORREA DE MATOS, MATRÍCULA 
109.204-9B, DO ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 
05/07/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ANDRE CORREA DE MATOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10077/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DAISY GONCALVES DE LEMOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERENCIA A , MATRÍCULA 165305-9A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): DAISY GONCALVES DE LEMOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES.  
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PROCESSO Nº 10069/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA GOMES DE QUEIROZ, NO CARGO DE AS - TECNICO EM 
ENFERMAGEM D-08, MATRÍCULA 063914-1A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO 
NO D.O.M EM 12/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA GOMES DE QUEIROZ, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10065/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. AILTON PEREIRA BRITO, NO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL B-III-I, 
MATRÍCULA 010.325-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DA CASA MILITAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAUS, PUBLICADO NO DOM EM 03/07/2018. 
ÓRGÃO: CASA MILITAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, AILTON PEREIRA BRITO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10056/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EDILENE BENFICA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 111.522-7D, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EDILENE BENFICA DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 10045/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA DE JESUS PLACIDO MULLER, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 132.632-5B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TEREZINHA DE JESUS PLACIDO MULLER 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 10031/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. EMANUEL BINDA GOMES, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
CLASSE E, REFERENCIA 1, MATRÍCULA 2012642A DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 11/06/2018. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): EMANUEL BINDA GOMES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10020/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA LOURDES SANTAREM DE ANDRADE, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 101.954-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOANA LOURDES SANTAREM DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15821/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FAUSTA LIMA DOS SANTOS, NO CARGO DE TECNICO DE PATOLOGIA 
CLINICA A, REFERENCIA 1, MATRÍCULA 1588176B DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FAUSTA LIMA DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 15779/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JAMILE SOARES MOURA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
3ª CLASSE, PNF, REFERENCIA A, MATRÍCULA 1635700-A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JAMILE SOARES MOURA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 15773/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANGELA VIEIRA, NO CARGO DE TECNICO DE NIVEL SUPERIOR, 1ª 
CLASSE, REFERENCIA E, MATRÍCULA 0015490-E DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO - SEAD, PUBLICADO NO D.O.E EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANGELA VIEIRA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 15765/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ALDENORA DE CASTRO ALFAIA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERENCIA A, MATRÍCULA 165317-2A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ALDENORA DE CASTRO ALFAIA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NOTIFICAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 15747/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE DAS GRACAS DE CASTRO SIMOES, NO CARGO DE MOTORISTA, 
CLASSE D, REFERENCIA 2, MATRÍCULA 003189-5A DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): JOSE DAS GRACAS DE CASTRO SIMOES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15742/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, NO CARGO DE ES-MÉDICO I-08, 
MATRÍCULA 084.132-3F, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO DOM EM 21/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15716/2018 
ANEXOS: 10480/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GLEICE AGUIAR VIEIRA, NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 5-F, 
MATRÍCULA 013492-9B DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO D.O.M EM 
19/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA GLEICE AGUIAR VIEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 15709/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOAO FRANCISCO TUSSOLINI, NO CARGO DE ES-MÉDICO II-07, MATRÍCULA 
0630810F DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO D.O.M EM 15/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
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INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JOAO FRANCISCO TUSSOLINI 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15683/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. PEDRO DA SILVA VIEIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO, CLASSE/NÍVEL F-III, 
MATRÍCULA 631-9, DO QUADRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, PUBLICADO 
NO DOE EM 15.02.2018 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM, PEDRO DA SILVA VIEIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES. OFICIAR. 
 
PROCESSO Nº 15307/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SUELY CORDOVIL DA LUZ, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-
ESP-III, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 132.546-9B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 24/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SUELY CORDOVIL DA LUZ, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15311/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANELIA PONTES DA SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE 
SAÚDE, CLASSE C, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 106.748-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON, PUBLICADO NO DOE EM 23/05/2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): ANELIA PONTES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15321/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR.FLAVIO TORRES DE OLIVEIRA,NO CARGO DE PROFESSOR,7ªCLASSE,PF20-
MAG-VII,REFERÊNCIA G,MATRICULA Nº103806-0C,DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 07/05/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FLAVIO TORRES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15349/2018 
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ANEXOS: 13341/2018 
ASSUNTO:  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANAGALI MARCON BERTAZZO E DE JANAYNA MARCON 
BERTAZZO RAMOS, NA CONDIÇÃO DE CONJUGUE E FILHA MENOR 21 ANOS, RESPECTIVAMENTE, DO EX-
SERVIDOR SR. RAIMUNDO MARCO TULIO DA SILVA RAMOS, MATRÍCULA 108430-5E DA POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 233/2018 PUBLICADO NO D.O.E 17/05/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO MARCO TULIO DA SILVA RAMOS, JANAYNA 
MARCON BERTAZZO RAMOS, ANAGALI MARCON BERTAZZO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NÃO ACOLHIMENTO. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15409/2018 
ANEXOS: 13286/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA FRANCINEIDE FARIAS DOS SANTOS, NO CARGO DE PROFESSORA, 
REFERENCIA II, MATRÍCULA 1294-8A DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O 
DECRETO GP/PMI Nº017/2018 - INPREVI DE 02/05/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): MARIA FRANCINEIDE FARIAS DOS SANTOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA 
- INPREVI 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15430/2018 
ANEXOS: 15325/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. YEDA LENIR HENRIQUES DAS NEVES MARTINEZ, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 2ª CLASSE. PF20-MSC-II, REFERENCIA H, MATRÍCULA 0119873B DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 25/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, YEDA LENIR HENRIQUES DAS NEVES MARTINEZ 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 15325/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. YEDA LENIR HENRIQUES DAS NEVES MARTINEZ, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 2ª CLASSE, PF20-MSC-II, REFERENCIA H, MATRÍCULA 0119873A DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 25/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): YEDA LENIR HENRIQUES DAS NEVES MARTINEZ, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 15222/2018 
ANEXOS: 10945/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ GONZAGA MACHADO DE LIMA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA G, MATRÍCULA 0270989D DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 10/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): LUIZ GONZAGA MACHADO DE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15252/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. NAZARE FEITOSA DE BRITO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, CLASSE 
C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 106.114-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 23/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, NAZARE FEITOSA DE BRITO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15255/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. CARLOS FERNANDO DA COSTA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, CLASSE C, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 003.505-0C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 17/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): CARLOS FERNANDO DA COSTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15256/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA, ANA ESTER VIEIRA NINA, NO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA, CLASSE 
II, NÍVEL 4, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 020.430-7D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 17/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA ESTER VIEIRA NINA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15260/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA MEDEIROS DE SOUZA, NO CARGO DE ES-ENFERMEIRO F-12, 
MATRÍCULA 061.960-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO DOM EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): ANA MARIA MEDEIROS DE SOUZA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE PEREIRA 
JUNIOR, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15267/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA NEVES DE CARVALHO, NO CARGO DE ES-MÉDICO 
II-04, MATRÍCULA 065.697-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO DOM EM 07/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA AUXILIADORA NEVES DE CARVALHO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR, GERALDO UCHOA DE 
AMORIM JUNIOR - 12975, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15271/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. WILDERLUCIA GOMES DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 103.939-3D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
04/07/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): WILDERLUCIA GOMES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 15289/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.MARIA CICERA BARBOZA BRAGANÇA,NO CARGO DE 
ENFERMEIRO,CLASSE D,REFERÊNCIA 1,MATRICULA Nº102226-1A,DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-
SUSAM,PUBLICADO NO DOE EM 21/05/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA CICERA BARBOZA BRAGANCA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15159/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO BATISTA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERENCIA 4, MATRÍCULA 0026760A DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE 
DE ONCOLOGIA - FCECON, PUBLICADO NO D.O.E EM 02/05/2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO BATISTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15186/2018 
ANEXOS: 11605/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS DORES DAS NEVES DE CASTRO , NO CARGO DE PROFESSOR, 
MATRÍCULA 146.723-9D, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 03/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DAS DORES DAS NEVES DE CASTRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 15187/2018 
ASSUNTO:  REFORMA INVALIDEZ 
OBJ.: REFORMA DO SR. AIDY SALAN DE SOUZA, NO CARGO DE 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 1558625A 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 02/05/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): AIDY SALAN DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15194/2018 
ANEXOS: 12451/2015 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. FRANCISCO FERREIRA FILHO, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVVIDORA SRA. MIRZA CARLAS OLIVEIRA DOS SANTOS, MATRÍCULA 138039-7C DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 496/2017 PUBLICADO NO 
D.O.E EM 07/07/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MIRZA CARLAS OLIVEIRA DOS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA FILHO, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV, DANILO DOS SANTOS FERREIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15217/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DA SILVA DIAS, NO CARGO DE MERENDEIRO, 1ª CLASSE, 
PNF.MNF-I, REFERENCIA E, MATRÍCULA 0284769A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 15/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA DA SILVA DIAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15111/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARTINHA PINTO FREIRES, NO CARGO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO, 
CLASSE A, MATRICULA Nº011 DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABATINGA, PUBLICADO NO DOE EM 05/12/2017. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TABATINGA- IPRETAB, MARTINHA PINTO FREIRES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR. 
 
PROCESSO Nº 15124/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA VIEIRA CORDEIRO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, CLASSE D, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 006.339-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 02/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA VIEIRA CORDEIRO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15137/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VERONICA DE CASTRO MARTINS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 014.371-5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
03/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): VERONICA DE CASTRO MARTINS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15142/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. GLADYS SANDRA PEREIRA GARCIA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF.ASG-I, REFERENCIA E, MATRÍCULA 023840-6B DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 04/07/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, segunda-feira, 13 de maio de 2019                                                                          Edição nº 2051, Pag. 20                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GLADYS SANDRA PEREIRA GARCIA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15150/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. DINAIR DA FONSECA SOARES, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DO EX-SERVIDOR SR. RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOARES, MATRÍCULA 055750-1B DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 456/2017 PUBLICADO NO 
D.O.E EM 03/07/2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): DINAIR DA FONSECA SOARES, RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOARES, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15156/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARQUES LAGARTO, NO CARGO DE 
TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA, CLASSE C, REFERENCIA 4, MATRÍCULA 0034878A DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 02/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARQUES LAGARTO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15060/2018 
ASSUNTO:  REFORMA INVALIDEZ 
OBJ.: REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. FRANCISCO CORREA NOGUEIRA, NO CARGO DE 2º SARGENTO 
QPPM, MATRÍCULA 053.557-5A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 27/04/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO CORREA NOGUEIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15070/2018 
ANEXOS: 11719/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. PRAXEDES MARTINS DA SILVA NETO, NO CARGO DE FARMACEUTICO 
BIOQUIMICO, CLASSE A, REFERENCIA 1, MATRÍCULA 2019094A DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 25/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): PRAXEDES MARTINS DA SILVA NETO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15075/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROSINEI PAULA DE CARVALHO, NO CARGO DE COZINHEIRO, CLASSE D, 
REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100321-6A DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SUSAM, LOTADA NO HOSPITAL JOFRE COHEN, PUBLICADO NO DOE EM 06 DE JULHO DE 2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ROSINEI PAULA DE CARVALHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15080/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. REJANE DOS SANTOS BRANDAO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4º CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA E1, MATRÍCULA 132134-0A DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, LOTADA NA ESCOLA ESTADUAL EURICO 
GASPAR DUTRA, PUBLICADO NO DOE EM 07 DE JULHO DE 2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, REJANE DOS SANTOS BRANDAO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 15090/2018 
ANEXOS: 15413/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. REGINA SUELY CORREA DE MELO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3º 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 140655-8B DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, LOTADA NA ESCOLA 
ESTADUAL DOM MILTON BANDEIRA, PUBLICADO NO DOE EM 07 DE JULHO DE 2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, REGINA SUELY CORREA DE MELO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 15094/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE JESUS MODESTO DE CARVALHO MARQUES, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLI, MATRÍCULA 1053 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 004/2018-SUPERINTENDENTE DE 15/02/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): MARIA DE JESUS MODESTO DE CARVALHO MARQUES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE HUMAITÁ- HUMAITAPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, segunda-feira, 13 de maio de 2019                                                                          Edição nº 2051, Pag. 22                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 15107/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. IVANILSON CARVALHO BARROS, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. ALMIRLENA BATISTA DE BARROS, MATRÍCULA 1061461A DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 041/2018-GP/MANAUS 
PREVIDENCIA PUBLICADO NO D.O.M EM 12/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): IVANILSON CARVALHO BARROS, ALMIRLENA BATISTA DE BARROS, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR, RAFAEL DA CRUZ 
LAURIA - 5716, GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14894/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. IVANEIDE CRUZ MENDONCA, NO CARGO DE POROFESSOR NIVEL MEDIO 
20H 2-G, MATRÍCULA 075760-8B DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 07/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, IVANEIDE CRUZ MENDONCA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE 
PEREIRA JUNIOR, GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14905/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LENIR LOPES BARROSO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,1ª CLASSE, PNF-ASG-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 027.855-6A,DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 07/07/2017 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA LENIR LOPES BARROSO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14929/2018 
ANEXOS: 15416/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA NONATA ARAUJO CAVALCANTE, NO CARGO DE PROFESSOR, 
3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 027.878-5B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
25/04/2018. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA NONATA ARAUJO CAVALCANTE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 14952/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO SIMAO, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 107.354-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 19/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO SIMAO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14957/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JOSEFA FRANCELINA ALVES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 133.617-7C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
19/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSEFA FRANCELINA ALVES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15025/2018 
ANEXOS: 14684/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE CUESTA TELLES,NO CARGO DE PROFESSOR,3ªCLASSE,PF20-
ESP-III,REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 0303801A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO - SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 28/05/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARLENE CUESTA TELLES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. NOTIFICAR. DETERMINAÇÃO.  
PROCESSO Nº 14684/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE CUESTA TELLES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-LPL-III, REFERENCIA H, MATRÍCULA 0303801B DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 05/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARLENE CUESTA TELLES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. 
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PROCESSO Nº 14859/2018 
ANEXOS: 15410/2018, 10550/2014, 10175/2014 E 11766/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ADMILSON PEREIRADA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA SRA. SANDRA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 023789-2C DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 164/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 04/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SANDRA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ADMILSON PEREIRA 
DA SILVA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14704/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DOMITILA DA SILVA MOURA, JUÍZA DE PAZ DA COMARCA DE MANAQUIRI, 
MATRÍCULA 10278, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, PUBLICADO NO DOE 
EM 23/08/2017. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM, DOMITILA DA SILVA MOURA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAÇÕES. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14711/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. DOMINGOS DOS SANTOS ALFAIA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
MÉDIO 20H 3-B, MATRÍCULA 010.001-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 02/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): DOMINGOS DOS SANTOS ALFAIA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO 
JOSE PEREIRA JUNIOR, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 14779/2018 
ANEXOS: 11189/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA ALVES FERNANDES, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 2-C, 
MATRÍCULA 2077, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
PUBLICADO NO DOM EM 12/07/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA ALVES FERNANDES, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO- SISPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14798/2018 
ANEXOS: 10339/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: TRANSFERENCIA DO SR. JOSE IRAN MONTEIRO FERREIRA, NO CARGO DE 1º SARGENTO QPPM 
MATRÍCULA 1139215A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 
16/05/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSE IRAN MONTEIRO FERREIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 14810/2018 
ANEXOS: 10543/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SRA. MARIA DA GRAÇA MONTEIRO DA ROCHA, NA CONDIÇÃO 
DE COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR SR. FRANCISCO BARBOSA DA SILVA RODRIGUES, MATRÍCULA 
010113-3D DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 166/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 04/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): FRANCISCO BARBOSA DA SILVA RODRIGUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DA 
GRACA MONTEIRO DA ROCHA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14841/2018 
ANEXOS: 15799/2018 E 15798/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSE GONDIM, NA CONDIÇÃO DE CONJUGUE DA EX-
SERVIDORA SRA. NAZARE DE SOUZA GONDIM, MATRÍCULA 014048-1C DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 143/2018 PUBLICADO 
NO D.O.E EM 23/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, NAZARE DE SOUZA GONDIM, JOSE GONDIM 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO.  
PROCESSO Nº 14521/2018 
ANEXOS: 15383/2018 E 15565/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ZENAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DA SRA. CELESTE DE OLIVEIRA RODRIGUES, MATRÍCULA 026636-1C EX-SERVIDORA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 
23/02/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): ZENAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, CELESTE DE OLIVEIRA RODRIGUES, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14566/2018 
ANEXOS: 10968/2013 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. RUI BARBOSA SALES, NA CONDIÇÃO DE CONJUGUE DA EX-
SERVIDORA SRA. MARIA DAS GRACAS DA SILVA SALES, MATRÍCULA 0149500B DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 78/2018 
PUBLICADO NO D.O.E EM 16/02/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DAS GRACAS DA SILVA SALES, RUI BARBOSA SALES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. NOTIFICAR. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 14624/2018 
ANEXOS: 11014/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA REMUNERADA DO SR.ANTÔNIO SARAIVA DA COSTA, 1ºTENENTE QOAPM 
,MATRÍCULA 110.579-5A PARA A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM,PUBLICADO NO DOE 
EM 20/04/2018 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANTONIO SARAIVA DA COSTA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL.  
 
PROCESSO Nº 14676/2018 
ANEXOS: 15179/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LANA SHIRLEY MONTEIRO DE ANDRADE, NO CARGO DE MEDICO, CLASSE 
II (ESPECIALISTA), NIVEL 4, REFERENCIA A, MATRÍCULA 0056014D DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
– SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 09/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): LANA SHIRLEY MONTEIRO DE ANDRADE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15179/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LANA SHIRLEY MONTEIRO DE ANDRADE, NO CARGO DE MÉDICO, CLASSE 
II, NÍVEL 4, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 005.601-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 09/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
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INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LANA SHIRLEY MONTEIRO DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14339/2018 
ANEXOS: 15378/2018 E 15377/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. PEDRO EYMARD HATCHWELL HOUNSELL, NA CONDIÇÃO 
DE CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. SELMA GADELHA RIBEIRO HOUNSELL, MATRÍCULA 064766-7A DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 017/2018-GP/MANAUS 
PREVIDENCIA PUBLICADO NO D.O.M EM 27/02/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): SELMA GADELHA RIBEIRO HOUNSELL, PEDRO EYMARD HATCHWELL HOUNSELL, 
MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO 
CHAVES - 9179, GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 14391/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LUCILENE RIBEIRO SARGES, NO CARGO DE PROFESSOR NIVEL MÉDIO 
20H 2-F, MATRÍCULA 080848-2A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO 
D.O.M EM 04/04/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): LUCILENE RIBEIRO SARGES, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, GERALDO UCHOA DE 
AMORIM JUNIOR - 12975, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL.  
 
PROCESSO Nº 14473/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SR. EDINELZA NARANJO BATISTA, NO CARGO DE AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS ESTADUAIS, 1ª CLASSE, PADRÃO I, MATRÍCULA Nº127.120-2ª, DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA – SEFAZ,PUBLICADO NO DOE EM 04/04/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EDINELZA NARANJO BATISTA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR. 
 
PROCESSO Nº 14503/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR.EDMUNDO CAMPOS DE OLIVEIRA,NO CARGO DE VIGIA,PNF,3ªCLASSE, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 1659081A DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO – SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 03/04/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EDMUNDO CAMPOS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NOTIFICAR. OFICIAR. 
 
PROCESSO Nº 14023/2018 
ANEXOS: 14943/2018, 14942/2018 E 14941/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. IMARITA MACHADO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DO EX-SERVIDOR SR. JOSE RAIMUNDO CRUZ DE ARAUJO, MATRÍCULA 028567-6D DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 124/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 14/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IMARITA MACHADO DA SILVA, JOSE RAIMUNDO CRUZ DE 
ARAUJO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14294/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA AUXILIADORA CAMPOS DA FROTA, PEDRO VICTOR 
FROTA DE MORAES E ELYELTON FROTA DE MORAES, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHOS 
MENORES DE 21 ANOS, RESPECTIVAMENTE, DO EX-SERVIDOR SR. RAIMUNDO ELY DE MORAES, 
MATRÍCULA 007475-6F DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
111/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 06/03/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): MARIA AUXILIADORA CAMPOS DA FROTA, ELYELTON FROTA DE MORAES, PEDRO 
VICTOR FROTA DE MORAES, RAIMUNDO ELY DE MORAES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 13283/2018 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. GRAZIMAR BIAZZI CAMPOS MARTINS (PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO) REFERENTE A TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE FOMENTO N° 13/2016, 
FIRMADO ENTRE A SEPED E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DA CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED, 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DA CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE - APNON 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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DECISÃO: JULGAR REGULAR JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DA CIDADE DE NOVA OLINDA DO NORTE - APNON.. JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13582/2018 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CRISTINA OLIVERIO DA SILVA,NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 
20H 2-A, MATRÍCULA 103051-5A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED,PUBLICADO NO 
D.O.E EM 26/02/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, CRISTINA OLIVERIO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR, GERALDO UCHOA DE 
AMORIM JUNIOR - 12975, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: NÃO CONHECER O RECURSO. DETERMINAÇÃO.. 
 
PROCESSO Nº 13696/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VANIA MARIA SILVA DE SOUZA NUNES, NO CARGO DE AUDITOR FISCAL 
DE TRIBUTOS ESTADUAIS, 1ªCLASSE, PADRÃO I,MATRÍCULA 0000485B DA COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ,PUBLICADO NO DOE EM 06/03/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
INTERESSADO(S): VANIA MARIA SILVA DE SOUZA NUNES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13722/2018 
ANEXOS: 13595/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA DO SR. SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 110.527-2C, DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 12/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11121/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. DNÁVIA MIRANDA NEVES LOBATO (PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO) 
REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO TERMO DE FOMENTO N° 11/2016 FIRMADO ENTRE A SEPED E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
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INTERESSADO(S): VANIA SUELY MENEZES DA SILVA, SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - SEPED, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITÁ - 
APAE/HUMAITÁ, DNAVIA MIRANDA NEVES LOBATO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 12336/2018 
ANEXOS: 14253/2018 E 14254/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. VALDENICE PEREIRA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. LUIZ HENRIQUE BRAZ, EX-SERVIDOR DO TJ/AM, DE ACORDO COM O ATO Nº 418/2017, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 18/08/17. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM, LUIZ HENRIQUE BRAZ, 
VALDENICE PEREIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13040/2018 
ANEXOS: 10554/2016 E 14479/2016 
ASSUNTO:  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA REMUNERADA DA SRA.CONCEICAO MERCEDES LOPES DA SILVA,2ªTENENTE 
QOAPM, MATRÍCULA 0546224A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM,DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E EM 15/01/2018 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CONCEICAO MERCEDES LOPES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NÃO ACOLHIMENTO. JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13167/2018 
ANEXOS: 11758/2018 E 10883/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ANTONIO EDUARDO DITZEL, NA CONDIÇÃO DE CONJUGUE 
DA EX-SERVIDORA SRA. GLAUCIA MARIA NUNES DITZEL, MATRÍCULA 0642622A DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 201/2017-GP/MANAUS 
PREVIDENCIA PUBLICADO NO D.O.M EM 02/01/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ANTONIO EDUARDO DITZEL, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, GLAUCIA MARIA 
NUNES DITZEL 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO JOSE PEREIRA 
JUNIOR, GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - 12975, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12480/2017 
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ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. EDIMAR VIZOLLI, DIRETOR PRESIDENTE, REFERENTE A PARCELA 
DO CONVÊNIO Nº 04/2014, FIRMADO COM O IDAM E A PREFEITURA MUNICPAL DE SANTO ANTONIO DO IÇA 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 192/2016) 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO 
ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, EDIMAR VIZOLLI, ABRAÃO MAGALHÃES LASMAR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 11779/2017 
ANEXOS: 11693/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. OMAR RODRIGUES DOS SANTOS, MATRÍCULA 
000050-7A, EX-SERVIDOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE, DE ACORDO COM 
O DECRETO DE 20/02/17, PUBLICADO NO D.O.E. DE 20/02/17. 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): OMAR RODRIGUES DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR. 
 
PROCESSO Nº 10436/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA DANIELLE GARGANTA CUNHA (PRESIDENTE) REFERENTE AO 
TERMO DE FOMENTO N° 23/2016 FIRMADO ENTRE A SEPED E O INSTITUITO AUTISMO NO AMAZONAS 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED, 
INSTITUTO AUTISMO NO AMAZONAS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10465/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA RAQIUEL M. NASCIMENTO (PRESIDENTE APAE) REFERENTE AO 
TERMO DE FOMENTO N° 004/2016 FIRMADO ENTRE A SEPED E A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE RIO PRETO DA EVA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED, 
RAQUEL MACEDO DO NASCIMENTO, VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DO RIO PRETO DA EVA - APAE/RIO PRETO DA EVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. NOTIFICAR. 
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PROCESSO Nº 10711/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROSENETE LIRA PINTO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-
LPL-IV, REFERENCIA G, MATRÍCULA 107059-2B DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE 
DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 12/09/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ROSENETE LIRA PINTO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14025/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO MANOEL MADURO,NO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA, 3ª 
CLASSE,PC.DEL-III, MATRÍCULA 172014-7A DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS,PUBLICADO NO 
DOE EM 17/07/2017 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): ANTONIO MANOEL MADURO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR. ARQUIVAR.  
 
CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
PROCESSO Nº 10452/2019 
ANEXOS: 13096/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.ANATERCIA DOS SANTOS GUEDES LIMA,NO CARGO DE ES-ENFERMEIRO 
F-12,MATRICULA Nº063851-0A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMSA,PUBLICADO NO DOM EM 
13/04/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): ANATERCIA DOS SANTOS GUEDES LIMA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10673/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRACAS DE SOUZA COSTA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 102.844-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 26/06/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DAS GRACAS DE SOUZA COSTA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10111/2019 
ANEXOS: 11440/2014 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIANA PEREIRA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 
MATRÍCULA 103.821-4C, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA ELIANA PEREIRA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10266/2019 
ANEXOS: 12298/2014, 10851/2014 E 13099/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA RISENILDE DE OLIVEIRA SOUZA, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE A, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA 003.517-3D, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 04/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA RISENILDE DE OLIVEIRA SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10302/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELIZIA OLIVEIRA DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 
CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 006.061-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 29/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ELIZIA OLIVEIRA DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10311/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA SILVA DE LIMA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 017.964-7A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
30/06/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA AUXILIADORA SILVA DE LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10317/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EMILIA PANTOJA SANTIAGO, NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE RURAL, 
CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100.807-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 28/06/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): EMILIA PANTOJA SANTIAGO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10376/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. NAHUE SALIGNAC MUSSA, NO CARGO DE ANALISTA TECNICO, CLASSE 
C, NIVEL V NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS- TCE/AM, PUBLICADO NO DO.E./TCEAM 
EM 22/11/18. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, NAHUE SALIGNAC MUSSA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10224/2019 
ANEXOS: 10628/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. WALDOMIRO DE OLIVEIRA SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, CLASSE D, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 007.163-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 29/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, WALDOMIRO DE OLIVEIRA SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10232/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEICAO SANTOS DA SILVA, NO CARGO DE AS-AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO C-11, MATRÍCULA 062080-7B DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA , 
PUBLICADO NO D.O.M EM 10/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MARIA DA CONCEICAO SANTOS DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10239/2019 
ANEXOS: 10662/2019 E 10663/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA IZAURA MARIA MACHADO ALE, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DO EX-SERVIDOR SR. WILSON DOS SANTOS ALE, MATRÍCULA 0045977A DA SECRETARIA DE 
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ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 279/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 
13/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): WILSON DOS SANTOS ALE, IZAURA MARIA MACHADO ALE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10252/2019 
ANEXOS: 10752/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. GERANILZA SOUZA DA SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
CLASSE D, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 102.431-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 02/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): GERANILZA SOUZA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10148/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOEL SILVA DE SOUZA, ANALISTA JUDICIÁRIO, CLASSE/NÍVEL E-II, 
MATRÍCULA 1443-5, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, PUBLICADO NO DOE 
EM 16/05/2018. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): JOEL SILVA DE SOUZA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10154/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SANDRA MARIA CASTELO DO NASCIMENTO, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE G, REFERENCIA 5, MATRÍCULA 106415-0C DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 19/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): SANDRA MARIA CASTELO DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10190/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MARTIM JORGE RIBEIRO, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
PNM.ANM-I, REFERENCIA A, MATRÍCULA 001025-1E DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 15/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARTIM JORGE RIBEIRO 
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PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10208/2019 
ANEXOS: 13439/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. MARCELO DOS SANTOS AMORIN, NA CONDIÇÃO DE 
CONJUGUE DA EX-SERVIDORA SRA. MARIA DE FATIMA DE ABREU MORAIS, MATRÍCULA 1922882B DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 283/2018 PUBLICADO NO D.O.E 18/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA DE ABREU MORAIS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARCELO DOS 
SANTOS AMORIN 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10216/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. SILVIO ROMERO MONTENEGRO DE SA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª 
CLASSE, PF20-LIC-V, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 012.996-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
19/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SILVIO ROMERO MONTENEGRO DE SA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15774/2018 
ANEXOS: 10517/2019 E 10516/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA RODRIGUES MARINHO, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE C, REFERENCIA 4, MATRÍCULA 1117955-A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA RODRIGUES MARINHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15781/2018 
ANEXOS: 10636/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA E DEPENDENTE DO EX-SERVIDOR SR. OTAVIO DA SILVA FERNANDES,MATRÍCULA 
IN/P01881 DA PREFEITURA MUNICIPALDE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 266 DE 
28/02/2018. 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
OTÁVIO DA SILVA FERNANDES, ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10050/2019 
ANEXOS: 14104/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOAO NETO SILVA DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 024.402-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOAO NETO SILVA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10059/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA PEREIRA DE ARAUJO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PNF-ASG- 1, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 165.218-4A, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): CREUZA PEREIRA DE ARAUJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10061/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELIANE FIGUEIREDO DE LIMA, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
1ª CLASSE, PNF.ADM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 102.537-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ELIANE FIGUEIREDO DE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10075/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL BRIGIDO GENTIL, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, 3ª 
CLASSE, REFERENCIA A, MATRÍCULA 009962-7B DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
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INTERESSADO(S): MANOEL BRIGIDO GENTIL, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10093/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CELIA MARIA STONE DE MESQUITA, NO CARGO DE ES-FARMACEUTICO 
E-06, MATRÍCULA 065.077-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO DOM EM 05/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): CELIA MARIA STONE DE MESQUITA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10130/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO CORONEL QOPM DENIS SENA DAS CHAGAS, MATRÍCULA 117.288-3A, DO 
ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE DE 08/06/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): DENIS SENA DAS CHAGAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15707/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VERA LUCIA MOURA DA SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE TECNICO, 1ª 
CLASSE, REFERENCIA E, MATRÍCULA 0087467A DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO - SEAD, PUBLICADO NO D.O.E EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): VERA LUCIA MOURA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15714/2018 
ANEXOS: 10445/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. RAIMUNDA SOUZA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR SR. JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA 071945-5C DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 089/2018-GP/MANAUS 
PREVIDENCIA PUBLICADO NO D.O.M EM 07/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): JOSE RODRIGUES DA SILVA, RAIMUNDA SOUZA DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 15721/2018 
ANEXOS: 12246/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERENCIA DO SR. ANTONIO CARLOS TRINDADE DA SILVA, NO CARGO DE 
1º TENENTE QOAPM, MATRÍCULA 109743-1A DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 05/06/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ANTONIO CARLOS TRINDADE DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15723/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: TRANSFERENCIA DO SR. EDNILSON JOSE FREIRE DA SILVA, NO CARGO DE 2º SARGENTO QPBM, 
MATRÍCULA 1113801B DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 29/05/2018. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): EDNILSON JOSE FREIRE DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15737/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRACAS LOPES FEITOSA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA G, MATRÍCULA 1181351-E DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 04/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRACAS LOPES FEITOSA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15749/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELZIRA QUEIROZ DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 
20H 4-B, MATRÍCULA 011.972-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 03/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ELZIRA QUEIROZ DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15759/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA IZABEL SANTOS DE OLIVEIRA, NO CARGO DE AUXILIAR 
OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE D, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 003977-2A DO QUADRO DE PESSOAL 
DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO AMAZONAS, PUBLICADO NO DOE 
EM 04 DE JUNHO DE 2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): MARIA IZABEL SANTOS DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15569/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.ARLENE RUBIM MORAES,NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO,CLASSE H,REFERENCIA 1,MATRICULA Nº102416-1C DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE-SUSAM,PUBLICADO NO DOE EM 30/05/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ARLENE RUBIM MORAES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15572/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA.MARIA OLINDA BRITO MEIRELLES,NO CARGO DE ASSISTENTE 
SOCIAL,CLASSE D,REFERENCIA 2,MATRICULA Nº004512-8B,DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE-
SUSAM,PUBLICADO NO DOE EM 04/06/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA OLINDA BRITO MEIRELLES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15615/2018 
ASSUNTO:  REFORMA INVALIDEZ 
OBJ.: REFORMA DO SOLDADO QPPM GABRIEL DE ASSIS CARVALHO, MATRÍCULA 199.575-8A, DO ORGÃO 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 30/05/2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GABRIEL DE ASSIS CARVALHO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15617/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. VIVALDINA NEVES ASSUNCAO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, CLASSE C, REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 105.859-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO 30/05/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, VIVALDINA NEVES ASSUNCAO 
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PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15619/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA CARDOSO DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª 
CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 015.286-2B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): FRANCISCA CARDOSO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15639/2018 
ANEXOS: 11832/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. CARMELIA DO NASCIMENTO GOMES, NO CARGO DE 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, 1° CLASSE, NÍVEL B, MATRÍCULA 051244-3A, DO QUADRO SUPLEMENTAR 
DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, PUBLICADO NO DOE EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CARMELIA DO NASCIMENTO GOMES 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15649/2018 
ANEXOS: 10906/2018 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO SUBTENENTE QPPM LANDI LIMA DA SILVA, MATRÍCULA 
111.110-8A, DO ORGÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 
08.06.2018. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LANDI LIMA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÕES. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 15702/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO HELIO DE MEDEIROS, NO CARGO DE TECNICO DE NIVEL 
SUPERIOR, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, MATRÍCULA 0503800C DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, PUBLICADO NO D.O.E 
EM 14/05/2018. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO HELIO DE MEDEIROS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. 
 
CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 13938/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES BRAZAO CARVALHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 
6ª CLASSE, PF20-ADC-VI, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 110.661-9A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, CONFORME DECRETO 
PUBLICADO NO DOE EM 19/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DE LOURDES BRAZAO CARVALHO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 14189/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA FEC08/47680 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 0279 DE 13/03/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
MARIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14204/2018 
ANEXOS: 15004/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARCIA REGINA DOS SANTOS NOGUEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR 
NIVEL MEDIO 20H 1-D MATRÍCULA 112769-1A DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 21/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARCIA REGINA DOS SANTOS NOGUEIRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15004/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARCIA REGINA DOS SANTOS NOGUEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 
4º CLASSE, PF20- LPL- IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 143625-2A DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO D.O.E EM 
16 DE MAIO DE 2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARCIA REGINA DOS SANTOS NOGUEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14282/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. DJANIRA SALGADO, NO CARGO DE AS-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
B-07, MATRÍCULA 077377-8B DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M EM 28/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): DJANIRA SALGADO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12220/2017 
ASSUNTO:  REFORMA INVALIDEZ 
OBJ.: REFORMA DO SR. FABIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, 1° SOLDADO QPPM, MATRÍCULA N° 155.323-
2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30/03/2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FABIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 12769/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO SR. MARIO JORGE NASCIMENTO DE SOUZA, 2º SARGENTO QPESPPM, 
MATRÍCULA Nº 125.613-0A , DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - 
PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 06 DE ABRIL DE 2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIO JORGE NASCIMENTO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 12495/2017 
ANEXOS: 13305/2017 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA ORISNEI PEREIRA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. ANTONIO DA SILVA ROCHA, EX-SERVIDOR DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
179/2017, PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/02/17. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA ORISNEI PEREIRA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13717/2017 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. YVONE LIMA CAVALCANTE, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO D-
II, MATRÍCULA Nº 000.114-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE 
ACORDO COM O ATO Nº 156/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, YVONE LIMA CAVALCANTE 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14141/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ ALVES RODRIGUES, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, 3ª 
CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 147.368-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
25/07/2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUIZ ALVES RODRIGUES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 14161/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO SR. JOAQUIM JOSE GAMA LEANDRO, SUBTENENTE QPPS, MATRÍCULA Nº 
125.170-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 26 DE JULHO DE 2017. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOAQUIM JOSE GAMA LEANDRO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 10029/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ALZIMAR FLORENCIO DE ARAUJO, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO , CLASSE G, REFERENCIA 3, MATRÍCULA 1148893B DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): ALZIMAR FLORENCIO DE ARAUJO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10052/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES LOPES DE OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 
4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 012.001-4A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
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DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE DE 
14/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE LOURDES LOPES DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10063/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO AUGUSTO SA COLARES, NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO, CLASSE ÚNICA, MATRÍCULA 000.425-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS - CMM, PUBLICADO NO E-DOLM EM 11/07/2018. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ANTONIO AUGUSTO SA COLARES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10078/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. OSMAR XAVIER DO CARMO, NO CARGO DE VIGIA, MATRÍCULA 166.233-3A, 
DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, COM EQUIVALÊNCIA, PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE VIGIA, 3ª CLASSE, PNF, 
REFERÊNCIA A, CONFORME DECRETO PUBLICADO NO D.O.E EM 08/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): OSMAR XAVIER DO CARMO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10096/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SARAH BARBOSA NEPOMUCENO, NO CARGO DE ES-ENFERMEIRO E-09, 
MATRÍCULA 060.686-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO DOM EM 03/07/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): SARAH BARBOSA NEPOMUCENO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10032/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. TELMA SUELY PAULAIN SANTANA, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE H, REFERENCIA 4, MATRÍCULA 0068527A DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO D.O.E EM 11/06/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): TELMA SUELY PAULAIN SANTANA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14289/2018 
ANEXOS: 15385/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. LUIZ HENRIQUE DINELLY, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO 
DA EX-SERVIDORA SRA. MARIA CONCEICAO CAVALCANTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 117/2018 PUBLICADO NO D.O.E EM 
09/03/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA CONCEICAO CAVALCANTE, LUIZ HENRIQUE DINELLY 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14421/2018 
ANEXOS: 15027/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. RAIMUNDA DALVA SILVA DA SILVA, NA CONDIÇAÕ DE 
CONJUGUE DO EX-SERVIDOR SR. MANOEL RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA 0241873B DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 083/2018 
PUBLICADO NO D.O.E EM 20/02/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDA DALVA SILVA DA SILVA, MANOEL RODRIGUES 
DA SILVA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14523/2018 
ANEXOS: 15375/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GELSI DAS GRACAS MENEZES BEZERRA,NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ªCLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA 0270113B DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC,PUBLICADO NO DOE EM 28/03/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA GELSI DAS GRACAS MENEZES BEZERRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 14702/2018 
ANEXOS: 13742/2018 E 14116/2017 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO 2° TENENTE QOABM EDER AUZIER COSTA, MATRÍCULA 
109.294-4B, PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, PUBLICADO 
NO DOE EM 07/05/2018. 
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ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): EDER AUZIER COSTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13742/2018 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERENCIA DO SR. EDER AUZIER COSTA, NO CARGO DE SUBTENENTE 
QPBM, MATRÍCULA 1092944B PARA A RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, CONFORME DECRETO PUBLICADO NO D.O.E EM 07/03/2018. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): EDER AUZIER COSTA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14782/2018 
ANEXOS: 15381/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO EM FAVOR DA SRA. MARIA REIS RAMOS VIEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
CARLOS ALBERTO DA COSTA VIEIRA, MATRÍCULA 746, EX SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORE, PUBLICADO NO DOM EM .20/12/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, MARIA REIS RAMOS VIEIRA, SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ - SISPREV, CARLOS 
ALBERTO DA COSTA VIEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12748/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. STELA FORTES DA SILVA, NO CARGO DE CONSULTOR ESPECIAL , 
CLASSE/NIVEL F-III, DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM O ATO Nº 991/2014-PTJ. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM, STELA FORTES DA SILVA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 5109/2010 
ANEXOS: 4024/2012 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARCELOS, REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 03/2010-SEINF, FIRMADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINF (ATUAL SEINFRA). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
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INTERESSADO(S): JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JOYCE VIVIANNE VELOSO DE LIMA - OAB/AM 8679, FILIPE DE FREITAS NASCIMENTO - 
OAB/AM 6445, INGRID GODINHO DODÔ - OAB/AM 9425 
DECISÃO: REVELIA. JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR. APLICAR MULTAS. ALCANCE. 
DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 4024/2012 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARCELOS, REFERENTE A 2ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 03/2010-SEINF, FIRMADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SEINF (ATUAL SEINFRA). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA, SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FILIPE DE FREITAS NASCIMENTO - OAB/AM 6445, INGRID GODINHO DODÔ - OAB/AM 9.425, 
JOYCE VIVIANNE VELOSO DE LIMA - OAB/AM 8679 
DECISÃO: REVELIA. JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR. APLICAR MULTAS. ALCANCE. 
DETERMINAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 3511/2015 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ OBJETIVANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, POR MEIO DO EDITAL 
DE ABERTURA Nº 1/2015. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ, FRANCISCO NUNES BASTOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: APLICAR MULTA. DETERMINAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 3330/2015 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONTRATO DE PATROCÍNIO CONTAS DE PATROCÍNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FERNANDO DE SOUSA CRUZ, PRESIDENTE DA GRÊMIO 
RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DO MAUÁ, REFERENTE AO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
18/2014, FIRMADO COM A MANAUSCULT. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT, GRÊMIO 
RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DO MAUÁ 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR IRREGULAR. ALCANCE. APLICAR MULTA. RECOMENDAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 3544/2016 
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ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. AILSON PIO ROLIM NOBRE, REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO 
DOS AGRICULTORES E AGROESTRATIVISTAS DA VILA DA LIBERDADE E ILHA DE ONÇAS - AVILION, 
REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 23/2014, FIRMADO COM O IDAM 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO 
ESTADO DO AMAZONAS - IDAM, AILSON PIO ROLIM NOBRE, EDIMAR VIZOLLI 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR. APLICAR MULTAS 
 
PROCESSO Nº 1455/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROC. SELET. SIMPLIF. REALIZADA PELA PREF. MUNC. DE 
UARINI, OBJETIVANDO CONTRATAR PROFESSOR, ASSIST. ADMINISTRATIVO, VIGIAS E AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL Nº 001/2017-PSS/PMU-SEMED, PUBLICADO NO 
DOMEA DE 06/03/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE UARINI, ANTONIO WALDETRUDES UCHOA DE BRITO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ - OAB/AM N.º 3799 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. APLICAR MULTA. DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 1301/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA PROFESSOR E 
MERENDEIROS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMATURÁ, CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL Nº. 001/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ 
INTERESSADO(S): JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO, ARNALDO ALEXANDRE PEREIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO MAFRA NEGREIROS - OAB/AM 5641 
DECISÃO: APLICAR MULTA. DETERMINAÇÃO. 
 
 
PROCESSO Nº 2386/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MED. PROC. SELET. SIMPLIF. REAL. PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FONTE BOA, OBJ. CONTR. PROF., PEDAG. NUTRICIONISTA, TÉC. EM NUTRIÇÃO, MONITOR, MERENDEIRA 
E AUX. SERV. GERAIS, CONF. ESP. NO EDITAL 01/17/PSS/PMFB-SEMED, PUBLICADO NO DOMEA DE 
03/07/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): GILBERTO FERREIRA LISBOA, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÕES. APLICAR MULTA. RECOMENDAÇÃO. 
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PROCESSO Nº 2384/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MED. PROC. SELET. SIMPLIF. REAL. PELA PREF. MUNIC. DE FONTE BOA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS SETORES DA ADM. DIRETA 
E INDIRETA, CONF. ESP. NO EDITAL Nº 03/17/PSS/PMFB-SEMAD E OUTRAS, PUBLICADO NO DOMEA DE 
03/07/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, GILBERTO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÕES. APLICAR MULTA. RECOMENDAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 2383/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MED. PROC. SELET. SIMPLIF. OBJET. CONTR. MÉDICOS, ENFER., NUTRIC., 
FONOAUDIÓLOGO, FISIOT., ASSIST. SOCIAL, BIOQUÍMICO, FARMAC., TÉCNICOS, AG. COMUN. DE SAÚDE, 
ODONT. MICROSC. E AUX. ADM. CONF. EDITAL 02/17/PSS/PMFB, PUBLICADO NO DOMEA DE 03/07/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): GILBERTO FERREIRA LISBOA, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÕES. APLICAR MULTA. RECOMENDAÇÃO.  
 
PROCESSO Nº 1454/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADA PELA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE JAPURÁ, OBJETIVANDO CONTRATAR PROFESSOR CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL Nº 002/2017-PSS/PMJ-SEMED, PUBLICADO NO DOMEA DE 21/02/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
INTERESSADO(S): GRACINEIDE LOPES DE SOUZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÕES. APLICAR MULTA. RECOMENDAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 1463/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADA PELA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE AMATURÁ, OBJETIVANDO CONTRATAR NUTRICIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL Nº 002/2017-PSS/PMA, PUBLICADO NO DOMEA DE 12/04/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ, JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO MAFRA NEGREIROS - OAB/AM 5641 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 10375/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ARISTÓTELES QUEIROZ DE OLIVIERA NETO (PREFEITO MUNICIPAL 
DE SILVES), REFERENTE AS PARCELAS DO TERMO DE CONVÊNIO N.° 053/2010 - FIRMADO COM A P.M. DE 
SILVES, TENDO A SEINFRA COMO INTERVENIENTE. 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11626/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ALFREDO BEZERRA DE PAIVA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO PARANÁ DO PARATI - ADCPP, REFERENTE À PARCELA ÚNICA DO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 06/2014, FIRMADO COM A SEJEL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO PARANÁ DO PARATARI - ADCPP, 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEJEL, ALFREDO BEZERRA DE PAIVA, 
ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 10346/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO DO SR. ARISTIDES QUEIROZ DE OLIVEIRA NETO 
(PREFEITO), REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 065/2010 - FIRMADO COM A P.M. 
DE SILVES. 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
INTERESSADO(S): ARISTÍDES QUEIROZ DE OLIVEIRA NETO, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
 
 
AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 13452/2018 
ANEXOS: 14512/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS BAIMA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR.GERSON SOARES DA SILVA, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº29/2018, PUBLICADA NO D.O.E EM 
17/01/2018 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
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INTERESSADO(S): MARIA DAS GRAÇAS BAIMA DA SILVA, GERSON SOARES DA SILVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 3536/2015 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÃA, MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL Nº. 
002/2014, DE 09 DE JULHO DE 2014. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 
INTERESSADO(S): BETHUEL PEREIRA BRIZIDO FILHO, EDIR COSTA CASTELO BRANCO, LUIZ MAGNO 
PRAIANO MORAES 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. OFICIAR. APLICAR MULTA. REVELIA. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. DAR 
CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 5021/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. CELESTINO MARQUES VIEIRA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
GRUPOS FOLCLÓRICOS DE URUCURITUBA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 47/14, FIRMADO COM A SEC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC, CELESTINO MARQUES VIEIRA, ROBÉRIO 
DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JESSICA LAÍS RONDON PIRANGY - 10452 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR. RECOMENDAÇÕES. DAR QUITAÇÃO. DAR QUITAÇÃO. DAR 
CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 1461/2016 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, REALIZADO PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, CONFORME ESPECIFICADO 
NO EDITAL Nº 03-2015/2016-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-2016, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO AMAZONAS DE 02/02/2016. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, 
ALGEMIRO FERREIRA LIMA FILHO, ARONE DO NASCIMENTO BENTES, ROSSIELE SOARES DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): ROSA OLIVEIRA DE PONTES - OAB/AM 4231, DESATIVAR 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. OFICIAR. APLICAR MULTA. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. 
DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 2334/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. IVANITA CALDEIRA LIMA, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
VALORIZAÇÃO DA VIDA, SAÚDE E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL-IVV, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 04/2013, 
FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, IVANITA CALDEIRA LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGAR IRREGULAR. ALCANCE. APLICAR MULTA. DETERMINAÇÃO. DAR 
CIÊNCIA 
 
PROCESSO Nº 1633/2017 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, OBJETIVANDO CONTRATAR PROFESSORES CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL Nº 001/2017-PMC/SEMEC, PUBLICADO NO DOMEA DE 23/02/2017. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, ANTÔNIO FERREIRA DE LIMA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JUNIOR - 5881 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. REVELIA. APLICAR MULTA. DETERMINAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 5004/2014 
ANEXOS: 5005/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ MARIA DA SILVA MAIA, PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 48/13, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSSIELI SOARES DA SILVA, JOSÉ MARIA DA SILVA MAIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, EURISMAR MATOS DA SILVA - OAB/AM 
9221, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA - OAB/AM 8243, LEDA MOURÃO 
DA SILVA - 10276, ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA - OAB/AM 10416, FABRICIA TELIELE CARDOSO DOS 
SANTOS - OAB/AM 8446, PATRICIA GOMES DE ABREU - 4447, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 11414 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 5005/2014 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ MARIA DA SILVA MAIA, PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA, 
REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 48/13, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, ROSSIELI 
SOARES DA SILVA, JOSÉ MARIA DA SILVA MAIA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - 11193, ÊNIA JÉSSICA DA SILVA GARCIA - OAB/AM 10416, 
EURISMAR MATOS DA SILVA - OAB/AM 9221, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA - OAB/AM 8243, FABRICIA 
TELIELE CARDOSO DOS SANTOS - OAB/AM 8446, PATRICIA GOMES DE ABREU - OAB/AM 4447, ANTÔNIO 
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DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - 4177, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 11414, LEDA MOURÃO DA SILVA - 
10276 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS. ARQUIVAR. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 
13 DE MAIO DE 2019. 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
ATO N.º 84/2019 

     
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 105/2019 – Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 23.4.2019, constante do 
Processo n.º 1701/2017, 
 
R E S O L V E: 
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APOSENTAR, voluntariamente por tempo de contribuição a servidora ANTONIA MARIA ALVES DE ALENCAR, 
matrícula n.º 000.167-8A, Assistente de Controle Externo - C, Classe “D”, Nível I, nos termos do art. 3º da EC n.º 
47/2005 – Fórmula 85/95, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que corresponde à totalidade das parcelas 
remuneratórias como base para seus proventos, bem como, o direito à paridade e à integralidade, na forma da Lei, 
composto das seguintes parcelas: Vencimento no valor de R$ 7.966,15 (sete mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e quinze centavos), na forma do artigo 7º caput, da Lei n.º 4.743/2018 e seus Anexos I, II e III, Classe “D”, 
Nível I, Adicional de Especialização (20%), no valor de R$ 1.593,23 (mil, quinhentos e noventa e três reais e 
vinte e três centavos), nos termos da Lei n.º 4.743/2018, art. 7º, § 1º, inciso III, Gratificação de Tempo Integral 
(60%), no valor de R$ 4.779,69 (quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos), na 
forma da Lei n.º 1.762/86, art. 90, IX, e o 13º Salário em 02 (duas) parcelas, opção feita pela servidora, com fulcro 
na Lei n.º 3.254/2008, que alterou o § 1º e incluiu o § 3º, ao art. 4º, da Lei n.º 1.897/89, correspondente aos seus 
proventos no valor de R$ 14.339,07 (quatorze mil, trezentos e trinta e nove reais e sete centavos). 
            
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 9 de maio de 2019. 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

ATO N.º 85/2019 
     

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 107/2019 – Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 23.4.2019, constante do 
Processo n.º 175/2019, 
 
R E S O L V E: 

APOSENTAR voluntariamente por idade e tempo de contribuição a servidora MERISA MONTEIRO MENDES, 
matrícula n.º 000.502-9A, Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental B, Classe “D”, Nível I, nos 
termos do art. 3º da EC n.º 47/2005 – Fórmula 85/95, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que 
corresponde à totalidade das parcelas remuneratórias como base para seus proventos, bem como, o direito à paridade 
e à integralidade, na forma da Lei, composto das seguintes parcelas: Vencimento no valor de R$ 11.209,42 (onze 
mil, duzentos e nove reais e quarenta e dois centavos), na forma do artigo 7º caput, da Lei n.º 4.743/2018 e 
seus Anexos I, II e III, Classe “D”, Nível I, Adicional de Especialização (20%), no valor de R$ 2.241,88 (dois mil, 
duzentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), nos termos da Lei n.º 4.743/2018, art. 7º, § 1º, inciso 
III, Adicional de Tempo de Serviço (15%), no valor de R$ 1.681,41 (mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
quarenta e um centavos), nos termos da Lei n.º 1.762/1986, art. n.º 90, inciso III, c/c o art. 30, da Lei n.º 
2.531/1999, Gratificação de Tempo Integral (60%), no valor de R$ 6.725,65 (seis mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), na forma da Lei n.º 1.762/86, art. 90, inciso IX, e o 13º Salário em 1 (uma) 
parcela, opção feita pela servidora, com fulcro na Lei n.º 3.254/2008, que alterou o § 1º e incluiu o § 3º, do art. 4º 
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da Lei n.º 1.897/89, correspondente aos seus proventos no valor de R$ 21.858,37 (vinte e um mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos). 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 9 de maio de 2019. 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

ATO N.º 86/2019 
     

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 11/2019 – Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 23.4.2019, constante do 
Processo n.º 001908/2019-SEI, 
 
R E S O L V E: 

APOSENTAR, voluntariamente por tempo de contribuição a servidora HAYDÉE MARIA DE ARAÚJO CAMPOS, 
matrícula n.º 000.084-1A, Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental - “B”, Classe D, Nível I, nos 
termos do art. 3º da EC n.º 47/2005 – Fórmula 85/95, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que 
corresponde à totalidade das parcelas remuneratórias como base para seus proventos, bem como, o direito à paridade 
e à integralidade, na forma da Lei, composto das seguintes parcelas: Vencimento no valor de R$ 11.209,42 (onze 
mil, duzentos e nove reais e quarenta e dois centavos), na forma do artigo 7º caput, da Lei n.º 4.743/2018 e 
seus Anexos I, II e III, Classe “D”, Nível I, Adicional de Tempo de Serviço (15%), no valor de R$: 1.681,41 (mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos), nos termos da Lei n.º 1.762/1986, art. 90, inciso III, 
c/c art. 30, da Lei n.º 2.531/1999, Adicional de Qualificação (20%), no valor de R$ 2.241,88 (dois mil, duzentos 
e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), nos termos da Lei n.º 4.743/2018, art. 7º, § 1º, inciso III, 
Gratificação de Tempo Integral (60%), no valor de R$ 6.725,65 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), na forma da Lei n.º 1.762/86, art. 90, IX, e o 13º Salário em 01 (uma) parcela, opção 
feita pela servidora, com fulcro na Lei n.º 3.254/2008, que alterou o § 1º e incluiu o § 3º, ao art. 4º, da Lei n.º 
1.897/89, correspondente aos seus proventos no valor de R$ 21.858,36 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais e trinta e seis centavos). 
            
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 9 de maio de 2019. 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 
ERRATA 

 
ERRATA DA PORTARIA Nº 151/2019 - GPDRH, de 26 de março de 2019. 
 
ONDE SE LÊ:  
 

Art. 1º. Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos 

seguintes membros:  

COORDENADOR: EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

MEMBROS:   RONALDO ALMEIDA DE LIMA 

JEANE BENOLIEL DE FARIAS CARVALHO   

LUCIANE CAVALCANTE LOPES  

                       MILTON BITTENCOURT CATANHEDE FILHO 
 

[...] 

 

Art. 2º. Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no MMD-

TC, integrada pelos seguintes membros: 

COORDENADOR: FRANKLIN SANTOS 

MEMBROS:   ROSENILDA FREITAS DA SILVA 

                      FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO 

         FABÍOLA CARLA PAES PIRES 
 
[...] 
 
Art. 3º. Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC: 
 

Indicadores Responsáveis 

Domínio A – Independência e Marco Legal 
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QATC 1 – Composição, organização e funcionamento 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA E FRANKLIN 

SANTOS 

Domínio B – Governança Interna 

QATC 2 – Liderança FRANKLIN SANTOS 

QATC 3 – Estratégia FRANKLIN SANTOS 

QATC 4 – Accountability 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA E PLÍNIO J. 

ROCHA 

QATC 5 – Agilidade no julgamento e gerenciamento de 
prazos de processos 

IZABEL C. N. SEABRA 

QATC 6 – Gestão de Pessoas 
REBECA L. VILELA E ROSENILDA F. 

DA SILVA 

QATC 7 – Desenvolvimento profissional 
FRANKLIN SANTOS E ROSENILDA F. 

DA SILVA 

Domínio C – Fiscalização e auditoria 

QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e 
auditoria 

HUDSON SANTOS 

QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de 
fiscalizações e auditorias 

HUDSON SANTOS 

QATC 10 – Auditoria de conformidade RODRIGO VALADÃO DE SOUZA 

QATC 11 – Auditoria operacional LUCIANE C. LOPES 

QATC 12 – Auditoria financeira 
MILTON BITTENCOURT CATANHEDE 

FILHO 

QATC 13 – Controle externo concomitante MOZART S. S. DE A. JÚNIOR 

QATC 14 – Acompanhamento das decisões 
OCENICE A. S. MICHILIS E ANDREZZA 

S. SANTOS 

QATC 15 – Informações estratégicas para o controle 
externo 

HUDSON SANTOS 

Domínio D – Fiscalização da infraestrutura e meio ambiente 

QATC 16 – Fiscalização e auditoria de obras e serviços 
de engenharia 

RONALDO DE A. LIMA 

QATC 17 – Fiscalização e auditoria de concessões e 
privatizações 

RONALDO DE A. LIMA 
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QATC 18 – Fiscalização e auditoria ambiental e de 
mobilidade urbana 

JEANE BENOLIEL DE F. CARVALHO, 
MOZART S. S. DE A. JÚNIOR, 

EDIRLEY R. DE OLIVEIRA, FLAVIO L. 
FERREIRA E RONALDO DE ALMEIDA 

LIMA 

Domínio E – Fiscalização e auditoria de políticas públicas sociais 

QATC 19 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
educação 

MOZART S. S. DE A. JÚNIOR 

QATC 20 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
saúde 

RODRIGO VALADÃO DE SOUZA 

QATC 21 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
previdência própria 

FÁBIO J. DE F. CARDOSO, MOZART S. 
S. DE A. JÚNIOR E LUCIANE C. LOPES 

QATC 22 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
segurança pública 

LUCIANE C. LOPES 

Domínio F – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal, do controle interno, da tecnologia da 
informação, da transparência e ouvidoria 

QATC 23 – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal e 
da renúncia de receita 

MILTON BITTENCOURT CATANHEDE 
FILHO E IZABEL C. N. SEABRA 

QATC 24 – Fiscalização e auditoria do controle interno 
e da tecnologia da informação 

FABIOLA C. P. PIRES E ROSENILDA F. 
DA SILVA 

QATC 25 – Fiscalização e auditoria da transparência e 
da Ouvidoria  

OCENICE A. S. MICHILIS, ANDREZZA 
S. SANTOS, FABIOLA C. P. PIRES E 

ROSENILDA F. DA SILVA 

LEIA-SE:  
 

Art. 1º. Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos 

seguintes membros:  

COORDENADOR: EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

MEMBROS: RONALDO ALMEIDA DE LIMA 

           LUCIANE CAVALCANTE LOPES  

                      MILTON BITTENCOURT CATANHEDE FILHO 
 
[...] 

Art. 2º. Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no MMD-

TC, integrada pelos seguintes membros: 
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COORDENADOR: FRANKLIN SANTOS 

MEMBROS:    ROSENILDA FREITAS DA SILVA 

        FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO 

        JEANE BENOLIEL DE F. CARVALHO 
 
[...] 
 
Art. 3º. Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC: 
 

Indicadores Responsáveis 

Domínio A – Independência e Marco Legal 

QATC 1 – Composição, organização e funcionamento 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA E 

FABÍOLA C. P. PIRES 

Domínio B – Governança Interna 

QATC 2 – Liderança 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA 

QATC 3 – Estratégia 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA 

QATC 4 – Accountability 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA E 

PLÍNIO J. ROCHA 

QATC 5 – Agilidade no julgamento e gerenciamento de 
prazos de processos 

IZABEL C. N. SEABRA 

QATC 6 – Gestão de Pessoas REBECA L. VILELA  

QATC 7 – Desenvolvimento profissional RONALDO DE A. LIMA 

Domínio C – Fiscalização e auditoria 

QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e 
auditoria 

HUDSON SANTOS 

QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de 
fiscalizações e auditorias 

HUDSON SANTOS 

QATC 10 – Auditoria de conformidade RODRIGO VALADÃO DE SOUZA 

QATC 11 – Auditoria operacional LUCIANE C. LOPES 

QATC 12 – Auditoria financeira 
MILTON BITTENCOURT 

CATANHEDE FILHO 

QATC 13 – Controle externo concomitante MOZART S. S. DE A. JÚNIOR 
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QATC 14 – Acompanhamento das decisões 
OCENICE A. S. MICHILIS E 

ANDREZZA S. SANTOS 

QATC 15 – Informações estratégicas para o controle 
externo 

HUDSON SANTOS 

Domínio D – Fiscalização da infraestrutura e meio ambiente 

QATC 16 – Fiscalização e auditoria de obras e serviços 
de engenharia 

RONALDO DE A. LIMA 

QATC 17 – Fiscalização e auditoria de concessões e 
privatizações 

RONALDO DE A. LIMA 

QATC 18 – Fiscalização e auditoria ambiental e de 
mobilidade urbana 

MOZART S. S. DE A. JÚNIOR, 
EDIRLEY R. DE OLIVEIRA, 

FLAVIO L. FERREIRA E RONALDO 
DE ALMEIDA LIMA 

Domínio E – Fiscalização e auditoria de políticas públicas sociais 

QATC 19 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
educação 

EDIRLEY R. DE OLIVEIRA  E 
FABÍOLA C. P. PIRES 

QATC 20 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
saúde 

RODRIGO VALADÃO DE SOUZA 

QATC 21 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
previdência própria 

MOZART S. S. DE A. JÚNIOR E 
LUCIANE C. LOPES 

QATC 22 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
segurança pública 

LUCIANE C. LOPES 

Domínio F – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal, do controle interno, da tecnologia 
da informação, da transparência e ouvidoria 

QATC 23 – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal e 
da renúncia de receita 

MILTON BITTENCOURT 
CATANHEDE FILHO E IZABEL C. 

N. SEABRA 

QATC 24 – Fiscalização e auditoria do controle interno 
e da tecnologia da informação 

FABIOLA C. P. PIRES  

QATC 25 – Fiscalização e auditoria da transparência e 
da Ouvidoria  

OCENICE A. S. MICHILIS, 
ANDREZZA S. SANTOS, FABIOLA 

C. P. PIRES 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de maio de 2019. 
 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Conselheira Presidente do TCE-AM 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

P O R T A R I A  N.º 240/2019-GPDRH 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 64/2019 – GECP, subscrito pelo Diretor Geral da Escola de Contas 
Públicas, Filipe Oliveira do Valle, datado de 30.04.2019,    
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Sei n.º 003365/2019, datado de 30.4.2019,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de 
Formação de Agentes de Controle Social-Profac”, conforme segue: 
 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 

Valterney Teles Dos Santos Tabatinga 05 a 11.5.2019 

France Clayre Moutinho Da 
Silva Melo 

Tabatinga 05 a 11.5.2019 

Gerson Antônio Bandeira Dos 
Santos 

Tabatinga 05 a 11.5.2019 

Alcicley Braga De Souza Tabatinga 05 a 11.5.2019 

 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 

Douglas Monteiro De Castro Coari 03 a 10.5.2019 

Ana Flávia Correa Mendes Coari 03 a 10.5.2019 

Karla Martins Pacheco Coari 03 a 10.5.2019 

Soraya Colares Da Costa Coari 03 a 10.5.2019 

Laiz Gall Lima Coari 03 a 10.5.2019 

 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 

Celso Lins Falcone Manacapuru 12 a 18.5.2019 

Filipe Oliveira Do Valle Manacapuru 12 a 18.5.2019 

Francisley Alves Santana Manacapuru 12 a 18.5.2019 

Tatiana Maria Ferreira Frota Manacapuru 12 a 18.5.2019 

 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 
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Thiago Correa Bezerra Maués 25.5 a 01.6.2019 

Suammy Xenofonte Motta Maués 25.5 a 01.6.2019 

Agnaldo Felix Da Silva Maués 25.5 a 01.6.2019 

Alain Delano Marques 
Vasconcelos 

Maués 25.5 a 01.6.2019 

 

SERVIDORES MUNICÍPIO PERÍODO 

Edirley Rodrigues De Oliveira Tefé 18 a 25.5.2019 

Emerson Perkins Lemos De 
Assis 

Tefé 18 a 25.5.2019 

Eliezio Cardoso Ferreira De 
Melo 

Tefé 18 a 25.5.2019 

Wladimir William Moutinho Lobo Tefé 18 a 25.5.2019 

 
II-     DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de maio 
de 2019.  
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 
                      

P O R T A R I A  N.º 242/2019-GPDRH 
                 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
 CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 003392/2019-SEI, datado de   
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR o Conselheiro ANTONIO JULIO BERNARDO CABRAL, matrícula n.º 000.898-2A, para no dia 
7.5.2019, participar do evento sobre “Conferência Olhares Cruzados Sobre as Constituições Brasileira e 
Francesa”, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de maio 
de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

P O R T A R I A N.º 243/2019-GPDRH 
                 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 768/2019, datado de 3.5.2019,    
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR a servidora PATRÍCIA CRISTINA MARANHÃO AMED, matrícula n.º 001.053-7A,  para no período de 
11 a 14.6.2019, participar do curso “Intensivo de Eventos Protocolo e Cerimonial”, na cidade de São Paulo/SP; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de maio 
de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

  P O R T A R I A  N.º 247/2019-GPDRH 
                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
               
R E S O L V E: 
 
I - INCLUIR o nome do servidor HIGOR PAULO ALBUQUERQUE DO AMARAL, matrícula n.º 001.042-1B, na 
Comissão de Recebimento de Material, instituída pela Portaria n.º 25/2018-GPDRH, datada de 19.1.2018, a contar 
de 1 de maio de 2019; 
 
II – ATRIBUIR ao servidor a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar da 
mesma data. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de maio 
de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

 
ADMINISTRATIVO 

PORTARIA SEI Nº 47/2019 - SGDRH 

A  SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 

CONSIDERANDO, a Decisão n.º 10/2019 - Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 23.4.2019, constante do 
Processo n.º 001454/2019, 

 

R E S O L V E: 

 

I- RECONHECER o direito do servidor GERALDO HUMBERTO DE ARANTES CRISPIM, matrícula n.º 002.055-9A, 
quanto à concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2013/2018, completado em 18.10.2018, e sua 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

II – DETERMINAR à DIRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2013/2018, com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º1.762/1986, c/c o artigo 16, inciso V, da Lei n.º 
3.486/2010, alterada pela Lei n.º 3.627/2011, condicionando o pagamento á existência de disponibilidade financeira e 
orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

                    

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de maio de 2019. 

 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 
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PORTARIA SEI Nº 48/2019 - SGDRH 

A Senhora Secretária Geral de Administração, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2018-GPDRH, datada de 15.1.2018, da Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, 

CONSIDERANDO, a Decisão n.º 8/2019 - Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 23.4.2019, constante do 
Processo n.º 001823/2019, 

R E S O L V E: 

I - RECONHECER o direito da servidora ETELVINA DO CARMO LUSTOSA CORDEIRO, matrícula n.º 000.321-2A, 
quanto à concessão e averbação da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2014/2019, completada em 1.2.2019, 
nos termos do artigo 78 da Lei n.º 1.762/1986, não podendo, no entanto, tal direito ser convertido em indenização 
pecuniária; 

II – DETERMINAR à DIRH que providencie o registro da Licença Especial relativa ao período acima descrito, nos 
assentamentos funcionais da servidora , com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1.762/1986, c/c o artigo 16, inciso 
V, da Lei n.º 3.486/2010, alterada pela Lei n.º 3.627/2011, e o artigo 2º da Emenda n.º 91/2015. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus,  6 de maio de 2019. 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO 

 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 08/2016, firmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, e a ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DO 
AMAZONAS - ADEFA. 
01. Data: 10/12/2018. 
02. Espécie: Aditivo de valor e prazo. 
03. Objeto: prorrogar o prazo original por 12 (doze) meses e aditivar o cargo de Preposto ao supracitado contrato.  
04. Valor Global: R$995.190,72 (novecentos e noventa e cinco mil, cento e noventa reais e setenta e dois centavos). 
05. Valor Mensal: R$82.932,56 (oitenta e dois mil e novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 
06. Prazo: 12 (doze) meses. 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; Natureza da Despesa: 33903999; Fonte: 
100, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2018NE02670, em 29/11/2018, no valor total estimativo de 
R$995.190,72 (novecentos e noventa e cinco mil, cento e noventa reais e setenta e dois centavos), sendo o valor 
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mensal de R$82.932,56 (oitenta e dois mil e novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos), sendo que 
foi empenhado o valor de R$58.052,87 (cinquenta e oito mil e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos) para 
ser aplicado no exercício de 2018, ficando o saldo restante no valor de R$937.137,85 (novecentos e trinta e sete mil 
e cento e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para ser aplicado no próximo exercício financeiro. 

 

Manaus, 14 de dezembro de 2018. 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária-Geral de Administração 
 

DESPACHOS 

 

PROCESSO: 477/2019 

ASSUNTO: Representação com pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE: Office Service Terceirização de Mão de Obra Eireli, em face do Pregoeiro Sr. Gabriel 

da Silva Duarte 

REPRESENTADO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 

1. Trata-se de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa Office Service 

Terceirização de Mão de Obra Eirelli, em face do pregoeiro, Sr. Gabriel da Silva Duarte, em razão de possíveis 

irregularidades no Edital de Pregão Presencial n° 02/2019-TCE-AM, o qual tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em gerenciamento de mão de obra terceirizada para execução indireta de atividade administrativa e 

auxiliares. 

2. Os presentes autos vieram a mim, na condição de Vice Presidente, para emissão de juízo de 

admissibilidade em decorrência da proibição contida no inciso I do art. 65 da Resolução 04/2002, que impede a 

Presidência desta Corte de intervir no processo em epígrafe, conforme Despacho às fls. 56.   

 

3. Em linhas gerais, a Representante pede, cautelarmente, a suspensão do Pregão Presencial n° 02/2019-

TCE, bem como a citação do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitações e, por fim, o julgamento pela total 

procedência do pedido, com a Desclassificação da empresa JF Tecnologia LTDA, dando sequência ao certame com 

as demais empresas por ordem de classificação. Para tanto, argumentou, em síntese: 
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3.1 Verificam-se no Edital do Pregão Presencial n° 02/2019-TCE/AM irregularidades que maculam 

os princípios norteadores da licitação, gerando nulidade absoluta do processo licitatório, uma 

vez que as planilhas da licitante JF TECNOLOGIA continham erro quanto à cotação do salário 

do garçom que se encontrava abaixo da Convenção Coletiva, fato que por si só enseja a 

desclassificação sumária da licitante; 

3.2 A Empresa JF TECNOLOGIA foi a única que deixou de apresentar em diligência a planilha de 

Custos e Formatação de Preços, nos termos do anexo III do TR e anexo VII do Edital, 

inviabilizando a análise técnica dos seus custos e ainda assim foi classificada; 

3.3 Enfatiza-se ainda que o pregoeiro negou cópias das planilhas aos licitantes, e informou que as 

mesmas seriam disponibilizadas após a adjudicação do objeto, porém, se fizeram ausentes até 

a presente data;  

  

4. A Representação é procedimento específico deste Tribunal, disponível a qualquer pessoa, órgão ou 

entidade, pública ou privada, em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública, 

conforme se depreende do artigo 288 da Resolução 4/2002 (RI-TCE/AM).  

 

5. Instrui o feito a peça subscrita pela Representante de forma objetiva, clara e com a necessária 

identificação, além de cópias dos documentos que visam sustentar os fatos narrados na inicial. 

 

6. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade.  

7. Isto posto, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do 

artigo 3º da Resolução 3/2012-TCE/AM, para:  

 

7.1 DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que:  

 

7.1.1  PUBLIQUE em 24 (vinte e quatro) horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, nos termos do artigo 5º da Resolução 

3/2012, observando a urgência que o caso requer;  
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7.1.2  Distribua e encaminhe o processo ao Relator do feito para apreciação, nos termos do 

artigo 1° da Resolução 3/2012 – TCE-AM. 

 

GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 

de maio de 2019.  

  

MARIO MANOEL COELHO DE MELLO  
Vice Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 

de maio de 2019. 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

PROCESSO: 460/2019 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TCE/AM 

REPRESENTADO: SR. BETANAEL DA SILVA D’ÂNGELO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MANACAPURU.  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELA 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO EM FACE DO SR. BETANAEL DA SILVA D’ÂNGELO, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS PRÁTICAS DE 

NEPOTISMO. 

CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 23/2019 - GCMARIOMELLO 

Versam os presentes autos acerca de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada 

pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX/AM, em face do Sr. Betanael da Silva D’Ângelo, Prefeito do 

Município de Manacapuru, para apuração de supostas práticas de nepotismo por 69 (sessenta e nove) servidores 
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em cargos comissionados, configurando possível burla à Súmula Vinculante n° 13 e ao art. 37, caput, da CF/88, c/c 

art. 2°, incisos I e II, da Lei Municipal n° 504/2018. 

A Representante, através deste instrumento de fiscalização, requer a apuração da possível existência 

de nepotismo entre os 69 (sessenta e nove) servidores indicados no Anexo I (07/12), da Prefeitura de Manacapuru. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho de fls. 18/19 admitindo a presente Representação e determinando à SEPLENO que 

publicasse em 24 (vinte e quatro) horas o referido Despacho no D.O.E. deste Tribunal, bem como encaminhasse os 

autos ao Relator do feito para apreciação. 

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Exmo. Conselheiro Júlio Cabral, relator do Município de 

Manacapuru no biênio 2018/2019. 

Por meio do Despacho n° 418/2019-GCJC (fls. 22/23), datado de 26/04/19, o Exmo. Conselheiro Júlio 

Cabral, considerando o vultoso volume de atos de nomeação praticados no exercício de 2017, entendeu não ser 

competente para analisar os atos de gestão praticados no referido exercício, mas apenas àqueles relativos ao biênio 

2018/2019, motivo pelo qual devolveu os autos à SEPLENO para que fosse providenciada a redistribuição dos autos 

em epígrafe. 

Através de Despacho à fl. 24, datado de 29/04/19, o processo em questão fora redistribuído a esta 

Relatoria, em razão da deliberação plenária quanto à distribuição das relatorias. Destaco que o Município de 

Manacapuru pertence a minha relatoria no biênio 2016/2017. 

Isto posto, passo a manifestar-me sobre o presente pedido de medida cautelar.  

Preliminarmente, é necessário salientar que a Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 

04/2002 – Regimento Interno do TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de 

ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos previstos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos 

Administrativos e Licitações). 
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Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 286, parágrafo único, do Regimento Interno a competência 

do Secretário-Geral de Controle Externo para formular representações, restando-se evidente a legitimidade da 

Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX/AM para ingressar com a presente demanda. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, com o advento 

da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar no âmbito desta 

Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução 

nº 04/2002. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 1º da Resolução TCE/AM nº 03/2012.  

Adentrando-se ao pedido de Medida Cautelar, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar 

providência de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem 

pretende a segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo 

principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte. 

Faz-se necessário elucidar ainda que na Medida Cautelar a análise realizada pelo julgador acerca dos 

fatos e provas produzidas nos autos é sumária e não definitiva. Sumária, porque fundada em cognição sumária, ou 

seja, no exame menos aprofundado da causa, havendo apenas um juízo de probabilidade e não um juízo de 

certeza. E não definitiva porque a tutela (cautelar) pode ser revogada ou modificada em qualquer tempo.  

Compulsando a petitória, verifica-se que a SECEX, em síntese, aduz que: a) A Diretoria de Controle 

Externo de Admissões de Pessoal – DICAPE identificou a suposta prática de nepotismo de 69 (sessenta nove) 

servidores em cargos comissionados, com parentesco de 2° grau (irmãos), conforme lista acostada no anexo I, 

verificada na folha de pagamento referente ao mês de abril de 2018 da Prefeitura de Manacapuru, constante no 

Sistema E-Contas deste TCE, configurando a existência de possível desconformidade com preceitos constitucionais, 
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Súmula Vinculante n° 13 e Lei Municipal n° 504/2018; b) Caso venha a se confirmar as suspeitas de prática de 

nepotismo de 69 (sessenta e nove) servidores em cargos comissionados, estas ensejarão prejuízo tanto à 

administração pública, quanto ao servidor que já estará de forma ímproba atuando. 

Da leitura da exordial, verifica-se que o pedido de apuração da possível existência de nepotismo na 

Prefeitura de Manacapuru é em relação aos 69 (sessenta e nove) servidores comissionados indicados no anexo I 

dessa peça, os quais possuem vínculo de parentesco de 2° grau (irmãos), exercendo cargos de direção, chefia ou 

assessoramento. 

Preliminarmente, tem-se que o nepotismo consiste na prática pela qual um agente público usa de sua 

posição de poder para nomear, contratar ou favorecer um ou mais parentes, sejam por vínculo da consanguinidade 

ou da afinidade, em violação às garantias constitucionais de impessoalidade administrativa. 

Destaca-se que a proibição ao nepotismo tem como base a violação aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e eficiência, fundamentos básicos da Administração Pública, insculpidos no art. 37, caput, 

da CF, apresentando-se como mais um elemento a garantir a todos o direito de uma administração isenta, técnica, 

eficiente, e, principalmente, voltada ao interesse público. 

A nomeação de parentes, por critérios pessoais, para a ocupação de posições públicas viola o princípio 

da legalidade, vez que é proibida a prática de nepotismo na Constituição e em extensa legislação infraconstitucional, 

fere também o princípio da impessoalidade por representar a preferência pessoal sobre o interesse da Administração. 

Viola o princípio da moralidade por ofender a noção, socialmente firmada, de que os assuntos públicos não constituem 

assunto de família e infringe o princípio da eficiência, já que a prática do nepotismo favorece a alocação ineficiente de 

recursos humanos para a prestação de serviços de natureza pública à sociedade. 

A matéria, já pacificada nos tribunais brasileiros, notadamente no Supremo Tribunal Federal, fora 

especialmente tratada na Súmula Vinculante nº 13, de seguinte teor: 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal.(grifo nosso) 

 

Para Marçal Justen Filho1, depreende-se da edição da referida Súmula: 

Firmou-se orientação no sentido da vedação a contratações para cargos em 
comissão e funções gratificadas de parentes das autoridades públicas. O STF 
aprovou a Súmula Vinculante 13, reputando incompatível com a 
Constituição a investidura de parentes em cargos em comissão, funções 
gratificadas ou outras posições jurídicas equivalentes.(grifo nosso)  

 

Importante ressaltar que, no âmbito daquela municipalidade, a Lei Municipal n° 504, de 11 de setembro 

de 2018, “disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de agentes 

políticos e servidores investidos em cargos de direção, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Município 

de Manacapuru”. A referida lei dispõe a respeito das práticas de nepotismo que: 

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos 
dos Poderes Executivo e Legislativo do Munícipio de Manacapuru, 
incluindo Autarquias e Fundações, sendo nulos os atos assim 
caracterizados. 
 
Art. 2º Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: 
I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função 
gratificada por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
por afinidade e por adoção, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
agentes políticos e servidor investido em cargo de direção ou de 
assessoramento; 
II - o exercício de cargos de provimento em comissão, ou de funções 
gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, 
por afinidade e por adoção, até terceiro grau, inclusive de dois ou mais agentes 
políticos ou de servidores investidos em cargos de direção ou de 
assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou 
designações;(grifo nosso) 
 

                                                 
1 Curso de Direito Administrativo. 10ª. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. 
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Assim, da leitura dos diplomas legais aqui citados, percebe-se que há três critérios para configuração de 

nepotismo na Administração Pública: 

a) Relação de parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade nomeante; 

b) Relação de parentesco entre a pessoa nomeada e o ocupante de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento a quem estiver subordinada; 

c) Ajuste mediante designações recíprocas, quando inexistente a relação de parentesco entre a 

autoridade nomeante e o ocupante do cargo em comissão ou de confiança. 

No caso em comento, a Representante anexou à sua peça a Lista de Servidores em Possível Nepotismo, 

contendo 69 (sessenta e nove) servidores em cargos comissionados de chefia, direção ou assessoramento no âmbito 

do município de Manacapuru, cujo vínculo de parentesco é de 2° grau, ou seja, irmãos. 

Sobre o tema, temos que a prática de nepotismo não resulta diretamente do parentesco entre a pessoa 

designada e o agente político ou servidor público, mas da presunção de que a escolha para ocupar o cargo tenha sido 

direcionada à pessoa que tem como interferir no processo de seleção. 

Tal entendimento já fora confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA. COMPETÊNCIA RECONHECIDA PARA FISCALIZAR OS 
PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SERVIDOR NÃO 
EFETIVO OCUPANTE DE CARGO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO “AD 
NUTUM” QUE É CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ O 
TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DE SERVIDOR EFETIVO DO MESMO 
ÓRGÃO. AUSÊNCIA DE PROVA CONCRETA DE SUBORDINAÇÃO ENTRE 
OS DOIS SERVIDORES OU ENTRE A AUTORIDADE NOMEANTE E O 
SERVIDOR DE REFERÊNCIA PARA A CONFIGURAÇÃO OBJETIVA DO 
NEPOTISMO. NEPOTISMO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA 
CONCEDIDA. 1. Competência do Conselho Nacional de Justiça para 
promover a fiscalização dos princípios constitucionais da Administração 
Pública consagrados pelo art. 37, caput, da Constituição Federal, entre eles os 
princípios da moralidade e da impessoalidade, os quais regem a vedação ao 
nepotismo. 2. A norma depreendida do art. 37, caput, da CF/88 para a 
definição de nepotismo – em especial os princípios da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência - não tem o condão de diferenciar as 
pessoas tão somente em razão de relação de matrimônio, união estável 
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ou parentesco com servidor efetivo do poder público, seja para as 
selecionar para o exercício de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito da Administração Pública, seja para excluir 
sua aptidão para o desempenho dessas funções. 3. Ausência de prova 
concreta de subordinação entre os dois servidores ou entre a autoridade 
nomeante e o servidor de referência para a configuração objetiva do 
nepotismo. 4. Segurança concedida para anular a decisão do CNJ na parte 
em que determinou a exoneração da impetrante”. (MS 28485, Relator(a): Min. 
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-238 DIVULG 03-12- 2014 PUBLIC 04-12-2014). (grifo 
nosso) 

RECLAMAÇÃO 28.292 SÃO PAULO RELATOR: MIN. ALEXANDRE DE 
MORAES RECLTE.(S) :ALESSANDRO RUFATO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) 
:ALESSANDRO RUFATO E OUTRO(A/S) RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ADV.(A/S) :SEM 
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS INTDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECISÃO Trata-se de reclamação 
contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que julgou 
parcialmente procedente o recurso de apelação em ação civil pública, para 
reduzir o patamar da sanção pecuniária, mantendo a condenação por 
improbidade administrativa. Na inicial, alegam os reclamantes, em síntese, 
que: (a) foram condenados, perante o juízo da Comarca de Brodowski/SP, por 
prática dolosa de atos de improbidade administrativa, pelo fato de serem 
irmãos e terem exercidos, à mesma época, cargos comissionados, junto à 
Administração Pública municipal; (b) inconformados, os reclamantes apelaram 
ao Tribunal de Justiça de São Paulo que julgou parcialmente procedente o 
recurso de apelação em ação civil pública para reduzir o patamar da sanção 
pecuniária, mantendo a condenação por improbidade administrativa; (c) ao 
assim decidir, o acórdão reclamado aplicou indevidamente à espécie o 
enunciado da Súmula Vinculante 13, pois sequer esboça argumentação no 
sentido de que as nomeações dos reclamantes tenham advindo de 
designações recíprocas mediante ajuste, e nem poderia fazê-lo já que ambos 
foram nomeados pelo Prefeito Municipal. Sendo única a autoridade nomeante, 
impossível cogitar-se de eventual troca de favores; e (d) os reclamantes não 
mantinham e não mantêm vínculo de parentesco com o alcaide municipal, seja 
consanguíneo ou por afinidade. Requer, ao final, a cassação do ato reclamado 
e a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. É o relatório. Decido. 
[...] O parâmetro invocado é a Súmula Vinculante 13, cujo teor é o seguinte: A 
nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, 
ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal. [...] Sobre o alcance do ato normativo acima transcrito, 
já me manifestei, enquanto Conselheiro Nacional de Justiça, em situações 
envolvendo o Poder Judiciário, considerando NECESSÁRIA a presença de 
vínculo de subordinação entre dois cargos de comissão de 
assessoramento, exercidos por parentes, para configurar o nepotismo 
(Pedidos de Providências CNJ 294, 374, 602 e 1.264). Ressalte-se, inclusive, 
que no âmbito do Poder Judiciário Nacional, o Conselho Nacional de Justiça 
editou o ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 1, que, exige a presença de 
vínculo de subordinação entre dois cargos de comissão de 
assessoramento, exercidos por parentes, para configurar o nepotismo; 
não sendo possível considerar hipótese de nepotismo situações de 
manutenção de assessores sem vínculos hierárquicos entre si, mas sim 
subordinados a terceiras pessoas. Na presente hipótese, tem razão os 
reclamantes. Essa premissa deixou de ser considerada pelo ato reclamado, 
conforme narrado (doc. 24, fls. 9/19): Alessandro Rufato foi nomeado em 
5.1.2009 para o cargo de Procurador Geral do Município (f. 70), sendo 
exonerado em 30.11.2012. Sua irmã Valéria foi nomeada em 8.7.2009 para o 
cargo de Chefe de Seção (f. 71), exonerada em 31.12.2012. (...) Ocorre que, 
diante do vínculo de parentesco existente e comprovado nos autos e, 
consequentemente, as nomeações em tela a cargo não político, resta clara a 
configuração de nepotismo, prática ilegal e repudiada em nosso ordenamento 
jurídico, cuja autoridade nomeante designa parente de outros ocupantes de 
cargos comissionados do mesmo ente público, subentendendo-se o objetivo 
de auferir vantagens políticas. (…) Assinale-se a irrelevância de alguns réus 
integrarem os quadros de servidores efetivos do Município, pois não teria o 
condão de afastar a ilegalidade da nomeação, já que a Súmula Vinculante nº 
13 abrange a função gratificada na administração pública, pressupondo, 
assim, o exercício anterior de cargo efetivo. (…) E o enunciado da citada SV 
13, didático, é suficiente o bastante para espancar qualquer dúvida a respeito 
do alcance da restrição. (...) Os servidores se beneficiaram do ato ilegal, por 
certo; contudo, atento ao princípio da proporcionalidade, reduzo a multa civil a 
quíntuplo do valor da última remuneração de cada servidor no cargo, nos 
mesmos moldes fixados pela sentença. Quanto ao mais, não há o que se 
reparar na respeitável, sentença que, com o rigor esperado, aplicou 
serenamente a lei a caso grave e reiterado de desprezo às instituições e aos 
mais transcendentais valores republicanos, pois a prática, apesar do claro 
pronunciamento da Corte Suprema via da Súmula Vinculante 13, revela 
recalcitrância no desprezível patrimonialismo que cerca a apropriação da coisa 
pública por gestores de momento em proveito próprio ou de próximos. Os 
documentos demonstram que Alessandro Rufato foi nomeado para ocupar o 
cargo de provimento em Comissão de Procurador Geral do Município (Portaria 
2/2009 – doc. 9, fl. 70). Sua irmã, Valéria Cristina Rufato, portadora do cargo 
efetivo de Secretário de Escola, para ocupar, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
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Seção (Portaria 157/2009 – doc. 9, fl. 71). Como se vê, o caso acima envolve 
nomeação de pessoas que, apesar de parentes entre si, não guardam 
nenhum parentesco com a autoridade nomeante, nem qualquer vínculo 
de subordinação entre elas. Inclusive, integram os quadros de pessoas 
jurídicas distintas. Sendo, portanto, indevida a aplicação da Súmula 
Vinculante 13 no caso. Nesse sentido, a Rcl 18.564, Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Rel. p/ Acórdão Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
23/2/2016 e a Rcl 9.284, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
30/9/2014, esta última assim ementada: Reclamação. Súmula Vinculante nº 
13. Nomeação de cônjuge de ocupante de cargo em comissão na 
Administração Direta, para exercer cargo de direção em órgão da 
Administração Indireta. Ofensa não configurada. Ausência de subordinação. 
Reclamação constitucional procedente. 1. Por atribuição constitucional, presta-
se a reclamação para preservar a competência do STF e garantir a autoridade 
de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar 
a correta aplicação das súmulas vinculantes (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. O 
enunciado da Súmula Vinculante nº 13 não pretendeu esgotar todas as 
possibilidades de configuração de nepotismo na Administração Pública, uma 
vez que a tese constitucional nele consagrada consiste na proposição de que 
essa irregularidade decorre diretamente do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, independentemente da edição de lei formal sobre o tema. 3. 
Cuidando-se de nomeação para pessoas jurídicas distintas e inexistindo 
relação de parentesco entre a autoridade nomeante e o nomeado, a 
configuração do nepotismo decorrente diretamente da Súmula Vinculante nº 
13 exige a existência de subordinação da autoridade nomeante ao poder 
hierárquico da pessoa cuja relação de parentesco com o nomeado configura 
nepotismo a qual, no caso dos autos, não é possível ser concebida. 4. 
Reclamação julgada procedente. Diante do exposto, defiro o pedido de justiça 
gratuita e, nos termos do art. 161, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido, cassando o 
acórdão reclamado, de maneira a afastar a condenação por improbidade 
administrativa e, consequentemente, a sanção aplicada aos reclamantes, no 
caso, a multa civil a quíntuplo do valor da última remuneração de cada servidor 
no cargo, nos mesmos moldes fixados pela sentença (doc. 24, fl. 19). Publique-
se. Brasília, 7 de novembro de 2017. Ministro ALEXANDRE DE MORAES 
Relator. (grifo nosso) 

AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 
13. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO OBJETIVA DE NEPOTISMO. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Ao editar a 
Súmula Vinculante nº 13, embora não se tenha pretendido esgotar todas 
as possibilidades de configuração de nepotismo na Administração 
Pública, foram erigidos critérios objetivos de conformação, a saber: i) 
ajuste mediante designações recíprocas, quando inexistente a relação de 
parentesco entre a autoridade nomeante e o ocupante do cargo de 
provimento em comissão ou função comissionada; ii) relação de 
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parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade nomeante; iii) relação 
de parentesco entre a pessoa nomeada e o ocupante de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento a quem estiver subordinada e iv) relação de 
parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade que exerce 
ascendência hierárquica ou funcional sobre a autoridade nomeante. 2. A 
incompatibilidade da prática enunciada na Súmula Vinculante nº 13 com 
o art. 37, caput, da CF/88 não decorre diretamente da existência de 
relação de parentesco entre pessoa designada e agente político ou 
servidor público ocupante de cargo em comissão ou função 
comissionada, mas da presunção de que a escolha para ocupar cargo de 
direção, chefia ou assessoramento tenha sido direcionada a pessoa com 
relação de parentesco com alguém que tenha potencial de interferir no 
processo de seleção. 3. Agravo regimental não provido.          (Rcl 19529 
AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072 DIVULG 15-04-2016 
PUBLIC 18-04-2016).(grifo nosso) 

 

Assim, com base no ordenamento jurídico pátrio, entendo que para configurar o nepotismo é necessária 

a presença de vínculo de subordinação entre os servidores investidos em cargos de comissão indicados pela 

Representante, cujo vinculo de parentesco aduzido é de 2° grau. 

Em uma pesquisa inicial realizada em meu Gabinete (fls. 25/30) no Diário Oficial dos Municípios do 

Amazonas, no período de 01/01/17 a 03/05/19, a partir de Decretos de nomeação e exoneração de servidores, pode-

se verificar a possível prática de nepotismo em alguns dos casos citados, entretanto, em sua maioria não fora 

identificada a subordinação, além de outros que já não possuem vínculo com a Administração, visto que foram 

exonerados. 

Além disso, alguns dos cargos listados pela SECEX são de natureza política, configurando exceção à 

regra do nepotismo. Nesse sentido, a Suprema Corte já se manifestou pela inaplicabilidade da Súmula Vinculante nº 

13 em nomeação de agente político: 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR EM RECLAMAÇÃO. 
NOMEAÇÃO DE IRMÃO DE GOVERNADOR DE ESTADO. CARGO DE 
SECRETÁRIO DE ESTADO. NEPOTISMO. SÚMULA VINCULANTE Nº 13. 
INAPLICABILIDADE AO CASO. CARGO DE NATUREZA POLÍTICA. 
AGENTE POLÍTICO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 579.951/RN. OCORRÊNCIA DA FUMAÇA 
DO BOM DIREITO. 1. Impossibilidade de submissão do reclamante, 
Secretário Estadual de Transporte, agente político, às hipóteses 
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expressamente elencadas na Súmula Vinculante nº 13, por se tratar de 
cargo de natureza política. 2. Existência de precedente do Plenário do 
Tribunal: RE 579.951/RN, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE 12.9.2008. 3. 
Ocorrência da fumaça do bom direito. 4. Ausência de sentido em relação às 
alegações externadas pelo agravante quanto à conduta do prolator da decisão 
ora agravada. 5. Existência de equívoco lamentável, ante a impossibilidade 
lógica de uma decisão devidamente assinada por Ministro desta Casa ter sido 
enviada, por fac-símile, ao advogado do reclamante, em data anterior à sua 
própria assinatura. 6. Agravo regimental improvido. (STF - Rcl: 6650 PR, 
Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de Julgamento: 16/10/2008, Tribunal 
Pleno, Data de Publicação: DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 
EMENT VOL-02342-02 PP-00277).(grifo nosso) 

 

Dessa maneira, pelos fatos até aqui apresentados, cumpre-me registrar que aparentemente foi 

preenchido o requisito fumus boni iuris em alguns dos casos indicados pela Representante, ao passo que resta 

verificar se preenche o requisito do periculum in mora. 

Em análise a presente Representação, bem como ao Diário Oficial dos Municípios, verifico que as 

nomeações de alguns servidores indicados pela Representante se iniciaram no exercício de 2017 e se perpetuaram 

até o presente exercício, não sendo possível configurar perigo de dano próximo ou iminente, bem como não há indícios 

suficientes de que o prosseguimento dos servidores nos exercícios de suas funções causará dano ao erário, 

contrariamente o desligamento dos referidos servidores poderia advir dano reverso, não sendo possível, portanto, 

reconhecer a presença do periculum in mora. 

Assim, entendo que a Medida Cautelar pleiteada pela Representante não deve ser acolhida. Entretanto, 

faz-se necessária uma análise mais apurada acerca da real situação dos servidores indicados pela SECEX e a 

possível prática de nepotismo, o que não será possível realizar neste momento, em sede de cautelar. 

Por fim, é imperioso ressaltar que para que se possa chegar a uma conclusão segura e sensata acerca 

dos fatos questionados nestes autos, faz-se necessário verificar in loco a documentação comprobatória atualizada a 

respeito da suposta prática de nepotismo, em análise pormenorizada de cada servidor indicado e quanto ao vínculo 

de parentesco com sua autoridade superior, uma vez que a relação de subordinação hierárquica é requisito necessário 

para se configurar hipótese de nepotismo, somente assim esta Corte poderá afirmar com veemência se existe ou não 

pratica de nepotismo naquela municipalidade. 
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Destarte, essa análise mais detalhada só será possível com a instrução ordinária a ser realizada pelo 

Controle Externo, onde haverá a possibilidade de notificação do responsável, bem como produção de provas pelo 

gestor e a inspeção in loco, que nesta ocasião se torna inviável em virtude da cognição sumária feita em sede cautelar. 

Portanto, tendo em vista que um dos requisitos essenciais para a concessão da tutela não fora 

preenchido, esta Relatoria indefere a Cautelar, devendo o presente feito seguir o procedimento previsto 

regimentalmente, conforme o art. 3º, V, da Resolução nº 03/2012 – TCE/AM c/c art. 288, § 2º, da Resolução TCE nº 

04/2002 – TCE/AM, de modo que haja apuração pormenorizada dos fatos narrados na exordial. 

Por todo exposto, considerando que a Medida Cautelar exige a simultaneidade dos requisitos 

supracitados: 

I – Indefiro o pedido de Medida Cautelar formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX, 

no sentido de que esta Corte de Contas determine, liminarmente, à Prefeitura de Manacapuru que se abstenha de 

realizar novas nomeações de servidores em cargos comissionados até que se prove que o Município não está 

praticando o nepotismo, tendo em vista a inexistência do pressuposto do periculum in mora, necessário para 

adoção da referida medida; 

II – Determino à Secretaria do Pleno que adote as seguintes providências: 

a) Publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM em até 24 (vinte e 

quatro) horas, em observância à segunda parte do art. 5º da Resolução n º 03/2012 – TCE/AM; 

b) Ciência da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, na primeira sessão 

subsequente, nos termos disposto no art. 1º, § 1º, da Resolução nº 03/2012 – TCE/AM; 

c) Dar ciência do decisum aos interessados, nos termos do art.161, caput, da Resolução n° 04/2002 – 

TCE/AM. 

III - Determino a remessa dos autos à DICAMI, nos termos do art. 3º, V, da Resolução nº 03/2012 – 

TCE/AM c/c art. 74 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, para que adote as medidas necessárias à apuração in loco 

do objeto da presente Representação quando da oportunidade da inspeção ordinária a ser realizada no corrente ano 

(2019), no Município de Manacapuru. Ato contínuo, proceda à análise dos fatos e documentos constantes nos autos 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, segunda-feira, 13 de maio de 2019                                                                          Edição nº 2051, Pag. 81                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

 

 

e, se for necessária, à notificação do Representado, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa, de modo a dar 

continuidade à instrução processual, cumprindo-se fielmente os prazos e procedimentos regimentais. 

Por fim, retornem-me os autos conclusos. 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 

maio de 2019.  

MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

Conselheiro Relator 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 

de maio de 2019. 

MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA o Sr. PEDRO FLORÊNCIO FILHO, a fim 
de tomar ciência Da Prestação de Contas Anual referente ao Acórdão de no 778/2018 – TCE – Tribunal Pleno, 
objeto do PROCESSO Nº11584/2016 no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos 
arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anuais da Casa do Albergado de 
Manaus, Exercício 2015, sob a responsabilidade do Sr. Louismar de Matos Bonates (período de 01/01 a 30/09/2015), 
na condição de ex-Secretário da SEAP, nos termos do art. 19, II, c/c o art. 22, II, e 24, da Lei n.° 2.423/96; 10.2. Julgar 
regular com ressalvas a Prestação de Contas Anuais da Casa do Albergado de Manaus, Exercício 2015, sob a 
responsabilidade do Sr. Pedro Florêncio Filho (período de 01/10 a 08/10/2015), na condição de ex-Secretário da 
SEAP, nos termos do art. 19, II, c/c o art. 22, II, e 24, da Lei n.° 2.423/96; 10.3. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas Anuais da Casa do Albergado de Manaus, Exercício 2015, sob a responsabilidade do Sr. Antônio 
Jorge de Albuquerque Santiago (período de 01/01 a 01/05/2015), como ordenador de despesa, nos termos do art. 19, 
II, c/c o art. 22, II, e 24, da Lei n.° 2.423/96, em razão das impropriedades e irregularidades não sanada dos itens 05 
a 08, da fundamentação deste voto; 10.4. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anuais da Casa do 
Albergado de Manaus, Exercício 2015, sob a responsabilidade do Sr. Leandro Souza De Lima (período de 01/05 a 
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01/10/2015), como ordenador de despesa nos termos do art. 19, II, c/c o art. 22, II, e 24, da Lei n.° 2.423/96, em razão 
das impropriedades e irregularidades não sanada dos itens 05 a 08, da fundamentação do voto; 10.5. Aplicar Multa 
ao Sr. Antonio Jorge de Albuquerque Santiago no valor de R$ 2.192,06, referente a 5% (cinco por cento) do valor 
previsto no art.54, §2º, da Lei nº 2.423/96, c/c o art.1º, da Resolução TCE/AM n.º 25/12, conforme estabelece o art. 
53, parágrafo único, da Lei n° 2.423/96, pelas irregularidades não sanadas, constantes dos itens 05 a 08, da 
fundamentação do Voto, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Secretaria de Estado 
da Fazenda – SEFAZ. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo. 10.6. Aplicar Multa ao 
Sr. Leandro Souza de Lima no valor de R$ 2.192,06, referente a 5% (cinco por cento) do valor previsto no art. 54, §2º, 
da Lei nº 2.423/96, c/c o art. 1º, da Resolução TCE/AM n.º 25/12, conforme estabelece o art. 53, parágrafo único, da 
Lei n° 2.423/96, pelas irregularidades não sanadas, constantes dos itens 05 a 08, da fundamentação do Voto, que 
deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ. Dentro 
do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo 
Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível 
para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na 
continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo. 10.7. Recomendar à Casa do Albergado de 
Manaus que observe as disposições contidas nos arts. 10, da Lei nº 2.423/1996, 70, da CF/88 e 39, da CE/89, no que 
tange à necessidade de apresentação de Parecer do dirigente do Órgão de Controle Interno junto à Prestação de 
Contas.   Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital, acerca da prolação do 
decisório acima transcrito, está encerado o processo e formalmente aplicada a sanção, restando apenas a 
sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá 
ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas 
dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o 
esgotamento das vias administrativas e que o não pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, 
implicará em ação de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 
de Maio de 2019. 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA a Sra. MARLY HONDA DE SOUZA , a 
fim de tomar ciência do embargo de declaração referente ao acórdão de no 663/2018 – TCE – Tribunal Pleno, 
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objeto do PROCESSO Nº 1190/2008, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, 
alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o Parecer Oral do Ministério Público de Contas, no sentido de: 7.1. 
Conhecer os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interposto pelo Senhor ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, 
Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por meio de seus advogados constituídos, nos termos do art. 148 e 
seguintes do Regimento Interno. 7.2. Negar Provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interposto pelo Senhor 
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por meio de seus advogados 
constituídos, mantendo-se integralmente o ACÓRDÃO Nº 454/2018 – TCE – TRIBUNAL PLENO, às fls. 268/269. 7.3. 
Dar ciência ao Senhor ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por intermédio 
de seus advogados constituídos, do teor desta Decisão: Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira 
publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e 
formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu 
patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos 
do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, 
mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte 
que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não 
pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 
de Maio de 2019. 

 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO 

O Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
pelo presente Edital, e na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, NOTIFICA a Sra. MARLY HONDA DE SOUZA , a 
fim de tomar ciência do Embargo de Declaração referente ao acórdão de no 663/2018 – TCE – Tribunal Pleno, 
objeto do PROCESSO Nº 1165/2008, no qual o Colegiado decidiu nos seguintes termos Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, 
alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em consonância com o Parecer Oral do Ministério Público de Contas, no sentido de: 7.1. 
Conhecer os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interposto pelo Senhor ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, 
Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por meio de seus advogados constituídos, nos termos do art. 148 e 
seguintes do Regimento Interno. 7.2. Negar Provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interposto pelo Senhor 
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por meio de seus advogados 
constituídos, mantendo-se integralmente o ACÓRDÃO Nº 453/2018 – TCE – TRIBUNAL PLENO, às fls. 298/300. 7.3. 
Dar ciência ao Senhor ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, Prefeito e Ordenador de Despesas, à época, por intermédio 
de seus advogados constituídos, do teor desta Decisão: Após 30 (trinta) dias, contados a partir da terceira 
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publicação deste Edital, acerca da prolação do decisório acima transcrito, está encerado o processo e 
formalmente aplicada a sanção, restando apenas a sua execução. Ressalte-se que falecido o infrator, seu 
patrimônio passa a responder pela dívida, que poderá ser cobrada dos herdeiros ou do espólio nos termos 
do Art.796 da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): “O espólio responde pelas dívidas do falecido, 
mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte 
que lhe coube”. Cumpre-nos informar, que houve o esgotamento das vias administrativas e que o não 
pagamento ou cumprimento das disposições do decisório, implicará em ação de execução fiscal.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 
de Maio de 2019. 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2019-DICAPE 
 

Prorrogação de prazo para apresentação de defesa 
 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, informo a Senhora Mercedes Gomes de 
Oliveira ex-Secretária da SUSAM, Processo TCE 14228/2017 - Representação, sobre o deferimento do pedido de 
prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Luiz 
Henrique Pereira Mendes, Conselheiro Substituto em Substituição ao Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, 
datado em 23/04/2019. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 08 de Maio de 2019. 
 

Holga Naito de Oliveira Felix 
Diretora 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA 
DAILES BRAGA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°2.177/2018 – TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº12352/2014, referente a aposentadoria no cargo de 
Operário (a), do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal do Careiro.  
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
maio de 2019.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SENHORINHA 
MORAIS VINHORQUE, a fim de conhecer o teor da Decisão n.º 1016/2018 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, proferido 
no Processo TCE/AM nº 12120/2018, que tem como objeto a sua Aposentadoria Voluntária, nos termos do art. 161 
do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 13 de maio de 2019. 
 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
1266/2013, e cumprindo o Acórdão nº 049/2010-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo nº 9247/2001 (06 vol.), 
que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Borba, relativo ao exercício de 2000, fica 
NOTIFICADO o Sr. JONES KARRER DE CASTRO MONTEIRO, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesa à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de 
R$ 16.775,53 (Dezesseis mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), através de DAR 
avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o 
Alcance no valor atualizado de R$ 3.598.259,24 (Três milhões, quinhentos e noventa e oito mil, duzentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), aos Cofres do Município de Borba, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de maio de 2019. 

                         
PATRICIA AUGUSTA DO RÊGO MONTEIRO LACERDA 

Chefe do DERED 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 5091/2005, e 
cumprindo o Acórdão s/n, nos autos do Processo nº 700/TCM/1993, que trata do Balanço Geral, da Prefeitura e da 
Câmara Municipal de Coari, relativo ao exercício de 1992, fica NOTIFICADO o Sr. HERBERT AQUINO DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher o Alcance no valor atualizado de R$ 776.981,88 (Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e oitenta 
e um reais e oitenta e oito centavos), aos Cofres do Município de Coari, com comprovação perante este Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor. 
DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de maio de 2019. 

                         
PATRICIA AUGUSTA DO RÊGO MONTEIRO LACERDA 

Chefe do DERED 
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TELEFONES ÚTEIS 
 CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 3301-8159 / SEGER 3301-8186 / OUVIDORIA 3301-8222 

0800-208-0007 / SECEX 3301-8153 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301 / DRH 3301-8231 / CPL 3301-
8150 / DEPLAN 3301 – 8260 / DECOM 3301 – 8180 / DMP 3301-8232 / DIEPRO 3301-8112 – / DITIN  
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